Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Cidreira
Secretaria de Administracio

REEDITAL DE PREGAO ELETRONICO N°038/2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS
PROCESSO LICITATORIO IDOC 046/2025

GILBERTO DA COSTA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribui¢des, torna publico, para conhecimento dos
interessados, a realizacdo de licitacdo na modalidade pregdo, na forma eletronica, do tipo menor preco
por lote Unico, objetivando a contratagdo de empresa para a possivel PRESTACAO DE SERVICOS
MEDICOS, visando atender as necessidades da Secretaria de Saude do Municipio de Cidreira — RS.
Conforme descrito nesse edital e seus anexos, ¢ nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 01 de Abril de
2021.

A sessdo virtual do pregdo eletronico serd realizada no seguinte endereco:
www.pregaobanrisul.com.br, podendo as propostas e os documentos serem enviados do dia 17 de
abril de 2026 até¢ o dia da abertura das propostas, dia 07 maio de 2026 as 09h, sendo que todas as
referéncias de tempo observam o horario de Brasilia.

1 DO OBJETO
1.1 Constitui objeto da presente licitagdo a contratacdo para a possivel prestagdo dos seguintes
servigos, cujas descrigdes e condi¢cdes de entrega estdo detalhadas neste edital e seus anexos:

LOTE[DESCRICAO UNID | MARCA | QUANT. UNIT. TOTAL
Lote |CLINICO GERAL PRESTACAO DE SERVICO. HORA 25.920 R$148,82 R$3.857.414,4
001 IDERMATOLOGISTA PRESTACAO DE SERVICO. HORA 416 R$234,11 R$97.389,76
IGINECOLOGISTA OBSTETRA PRESTACAO DE SERVICO. HORA 1.248 R$203.,48 R$253.943,04
IMEDICO (A) CIRURGIAO GERAL PRESTACAO DE SERVICOS HORA 414 R$201,33 R$83.753,28
IMEDICO CARDIOLOGISTA HORA 414 R$213,5 R$88.816,0
MEDICO GERIATRA - HORA HORA 416 R$196,44 R$81.719,04
MEDICO OFTALMOLOGISTA HORA 416 R$203,0 R$84.448,0
IMEDICO ORTOPEDISTA / TRAUMATOLOGISTA - HORA HORA 416 R$221,40 R$92.102,40)
IMEDICO PROCTOLOGISTA HORA 416 R$203,66 R$84.722,56
IMEDICO(A) CLINICO GERAL / SAUDE DA FAMILIA PRESTACAO DE HORA 9.600 R$141,32 R$1.356.672,00
SERVICO
INEUROLOGISTA HORA 416 R$255,84 R$106.429.44
IPEDIATRA PRESTACAO DE SERVICO. HORA 4.380 R$221,14 R$968.593,2
IPSIQUIATRA PRESTACAO DE SERVICO. HORA 1.664 R$206,14 R$343.016,96
ULTRASSONOGRAFISTA MEDICO ULTRASSONOGRAFISTA - HORA HORA 1.248 R$240,00 R$299.520,00
Total Geral R$7.798.540,0

1.2 O prazo de inicio da prestagdo dos servigos deve ser de até 02 (dois) dias corridos apds a
assinatura do contrato administrativo ou da emissdo da ordem de servigo.

1.3 A prestacdo de servicos médicos contratados abrangera as seguintes areas de atuacdo: Pronto
Atendimento 24H (Unidade Eva Dias de Mello); Unidades de Saude da Familia (USF Dunas Claras,
Costa do Sol, Caminhos do Farol e Brisas do Mar); Centro de Especialidades (Unidade Eva Dias de
Mello).

14 As quantidades constantes no Anexo II deste Edital, poderdo ou nio serem contratadas pelo
Municipio. Podendo ser utilizadas total ou parcialmente, conforme a necessidade, mediante emissao de
ordem de fornecimento (empenho), de acordo com o disposto neste Edital, podendo o fornecimento ser
parcial ou total, de acordo com as necessidades do Municipio.

2 CREDENCIAMENTO E PARTICIPACAO DO CERTAME

2.1 Para participar do certame, o licitante deve estar devidamente credenciado no sistema eletronico
junto a Se¢do de Cadastro CELIC (Central de Licitagdes do Estado, sito a Av. Borges de Medeiros,
1501, 1° e 2° andares — Porto Alegre/RS), além de atender todas as exigéncias presentes neste Edital e
seus Anexos.

2.2 As instrucdes para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sitio eletronico:
www.pregaobanrisul.com.br/fornecedores.

2.3 E de responsabilidade do licitante, além de se credenciar previamente no sistema eletronico
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
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a) Responsabilizar-se formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome, assumir como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgdo ou entidade promotora
da licitag@o por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

b) Acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante o processo licitatorio e
responsabilizar-se pelo onus decorrente da perda de negocios diante da inobservancia de mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexao;

¢) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

d) Utilizar a chave de identificagdo e a senha de acesso para participar do pregdo na forma
eletronica; e

e) Solicitar o cancelamento da chave de identificacdo ou da senha de acesso por interesse
proprio;

3 ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO
3.1 As propostas iniciais e planilha de custo deverdo ser enviadas e anexadas exclusivamente por
meio do sistema, até a data e horario estabelecidos no predmbulo deste edital, observando o item 4 deste
Edital, e podendo ser retirados ou substituidos até¢ a abertura da sessao publica.
3.2 Quanto a documentacdo, sera solicitada pelo Pregoeiro ap6s o aceite da Proposta Final,
observando o item 5 deste Edital.
33 O licitante deverd declarar, em campo proprio do sistema, sendo que a falsidade da declaracao
sujeitara o licitante as sancdes legais:

a) Que tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigdes locais para o cumprimento
das obrigacdes objeto da licitacdo.

b) Que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado
da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

¢) Que suas propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na
data de entrega das propostas.

d) Que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constitui¢do da Republica.
34 Eventuais outros documentos complementares a proposta ¢ a habilitacdo, que venham a ser
solicitados pelo pregoeiro, deverdo ser encaminhados no prazo maximo de 02 (duas) horas.

4 PROPOSTA

4.1 O prazo de validade da proposta ¢ de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessao
do pregao, estabelecida no preambulo desse edital.

4.2 Os licitantes deverdo registrar suas propostas no sistema eletronico, observando as diretrizes do
Anexo II — Modelo de Proposta Comercial, com a descricdo dos servigos ofertados, indicagdo dos
valores unitarios e totais por item e do valor total do lote, ja incluidos todos os custos diretos e indiretos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, tributarios, administrativos, operacionais ¢ demais
despesas necessarias ao cumprimento integral das obrigacdes assumidas.

4.3 As propostas deverdo ser anexadas no sistema eletronico, preferencialmente em PDF, para maior
agilidade na execugdo do certame.

4.4 Serdo aceitos, nos valores unitarios, 02 (duas) casas decimais.

4.5 A proposta inicial e a proposta final readequada deverdo ser acompanhadas da respectiva
planilha de custos .

5 DOCUMENTOS DE HABILITACAO
5.1 Para fins de habilitagdo neste pregdo, a licitante devera enviar os seguintes documentos,
observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital.

52 DECLARACOES
a) Declaragdo conjunta, contendo, no minimo, todos os itens previstos no modelo (modelo
Anexo I);
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b) Declaragdo de credenciamento do representante legal (modelo Anexo I);

53  HABILITACAO JURIDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, €, no caso de sociedade por agdes, acompanhado de documentos de elei¢ao de
seus administradores;

¢) Decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizagdo para funcionamento expedido pelo 6rgao
competente, quando a atividade assim o exigir;

54  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscri¢do no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Municipio, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;

b) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou
sede do licitante, e com o Municipio de Cidreira, nos termos do art. 193 do Cédigo Tributario Nacional,
ou outra equivalente, na forma da lei;

OBS: A CND do Municipio de Cidreira pode ser obtida no site www.cidreira.rs.gov.br — Portal
de Servigos — Emitir Certiddes (Imdvel Geral) — informe o CNPJ e busca; se ndo tiver cadastro
no Municipio solicitar através do e-mail licitacoescidreira@yahoo.com.br informando o CNPJ com
antecedéncia minima de 02 (dois) dias uteis ao evento.

¢) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituidos por lei;

d) Prova de regularidade perante a Justi¢a do Trabalho;

e) Comprovante de inscri¢do no Cadastro Nacional de Pessoa Fisica (CPF), se o licitante for
pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa
juridica);

5.4.1 As certiddes apresentadas sem data de validade expressa considerar-se-ao validas por 30 (trinta)

dias, contados da data de emissao;

55 QUALIFICACAO TECNICA

a) Comprovacao, na forma de Atestado ou Certiddo que demonstre que o licitante tenha
executado servicos similares ao objeto da licitacdo, em periodos sucessivos ou ndo, por um prazo
minimo, por prazo nao superior a 3 anos;

b) Apresentacao de cadastro no CNES;

¢) Registro da empresa licitante no Conselho competente (CRM) e seu respectivo
responsavel técnico;

5.5.1 QUALIFICACAO TECNICA (NA ASSINATURA DO CONTRATO) PARA CADA
PROFISSIONAL, DEVENDO SER APRESENTADOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS

a) Certidao de inscricdo no CRM, com validade ativa e regular; Certiddo negativa de
Processos junto a Comissdo de Etica do CRM, emitida pelo CRM, como data de emissdo nio
superior a 90 (noventa) dias;

b) Diploma de Graduagao de Medicina, emitido por instituicdo reconhecida pelo MEC;

¢)Certificagdo em Especialidade: Registro de Qualificacdo de Especialidade (RQE),
quando exigido para a fungao/especialidade;

d) Certificado ACLS (Advanced Cardiovascular Life Support) — ou equivalente, para
profissionais que executardao plantdes de Pronto Atendimento em Urgéncia e Emergéncia;

e) Comprovagdo de cadastro no CNES, referente aos estabelecimentos de satide onde os
profissionais j& prestaram ou prestam servigos;

f) Os profissionais médicos deverdo comprovar vinculo formal com a empresa, podendo
ser demonstrado através de Contrato Social ou Ata, caso o profissional médico seja socio da
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empresa, registro em Carteira de Trabalho (CTPS), para vinculos empregaticios formais ou
Contrato de prestagdo de servigos — autenticado e regulamentado;

5.5.2 QUALIFICACAO TECNICA (NA ASSINATURA DO CONTRATO)

a)Plano de Supervisdo e Gestdo, especificando como os profissionais serdo alocados,
supervisionados e substituidos, caso necessario, garantindo a continuidade dos servigos ;

b) Designacao de responsavel técnico para coordenacdo junto a Secretaria Municipal de

Saude;

5.6 QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA

5.6.1 Certidao Negativa de Faléncia, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica. Para fins
de validade desta Certiddo, sera considerado o prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua
expedigao.

OBS: Caso a empresa esteja em recuperacgao judicial, enviar copia do processo.

5.6.2 Apresentagdo das Demonstracdes Contabeis dos dois ultimos exercicios sociais em uma das
seguintes formas de apresentagdo, conforme previsto no Decreto Estadual n® 57.154 de 22/08/2023 e
Instrucdo Normativa CAGE N 11 de 04/12/2023:

a) Quando ndo utilizam as Escrituragdes Contabeis via SPED deverdo apresentar: copias das
paginas do livro didrio nas quais estdo transcritos os Termos de Abertura e de Encerramento, o Balango
Patrimonial (BP) e a Demonstracdo do Resultado do Exercicio (DRE) devidamente autenticados pela
Junta Comercial ou 6rgdo competente, e assinados pelo responsavel pela contabilidade e pelo
representante legal da empresa;

b) Quando utilizam as Escritura¢des Contabeis via SPED deverao apresentar copia do Recibo de
Entrega do Arquivo SPED a Receita Federal do Brasil, copias dos Termos de Abertura e Encerramento
do Livro Digital e copias dos relatorios do SPED em que constem o Balango Patrimonial (BP) ¢ a
Demonstracdo do Resultado do Exercicio (DRE), de acordo com as Normas Brasileiras e de
Contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC);

¢) Para empresas que publicam as demonstragdes contabeis: copia da pagina em que foram

publicadas as demonstracdes contibeis contendo o Balanco Patrimonial (BP) e a Demonstragdo de
Resultado do Exercicio (DRE).
5.6.3 Apresentacdo com base nos parametros contabeis sobre o ultimo exercicio social, conforme
paragrafo 1° do Art. 6 da Instrugdo Normativa CAGE n° 11 de 04/12/2023, dos indices de liquidez geral
- ILG, de solvéncia geral - ISG, e de liquidez corrente - ILC, superiores a um, obtidos pelas seguintes
formulas:

a) Indice de Liquidez Geral (ILG) = (Ativo Circulante + Realizdvel a Longo Prazo) / (Passivo
Circulante + Passivo Nao Circulante);

b) indice de Solvéncia Geral (ISG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo ndo
Circulante);

¢) indice de Liquidez Corrente (ILC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

5.6.4 Nas licitacdes e nas contratagdes de compras para entrega futura e de execucdo de obras e
servigos, caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a um em qualquer dos indices referidos,
devera para fins de habilitacdo apresentar:

a) Patrimonio liquido minimo do licitante de dez por cento do valor estimado da contratacao.

6 VEDACOES
6.1 Nao poderao disputar licitagdo ou participar da execug@o de contrato, direta ou indiretamente:

a) Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de participar
da licitagdo em decorréncia de sanc¢ao que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que
desempenhe funcdo na licitacdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja
conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

¢) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagdo do edital, tenha sido
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condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragao de trabalho infantil, por submissao
de trabalhadores a condi¢des analogas as de escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos
vedados pela legislagdo trabalhista;

e) Agente publico do 6rgdo licitante, devendo ser observadas as situagdes que possam configurar
conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagao
que disciplina a matéria.

6.2 O impedimento de que trata a alinea “a” do item 6.1, supra, serd também aplicado ao licitante
que atue em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da
sancdo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilicito ou a utilizagdo fraudulenta da personalidade juridica do licitante;

6.3 Durante a vigéncia do contrato, ¢ vedado ao contratado contratar conjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 6rgdo contratante ou
de agente publico que desempenhe fun¢do na licitacdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestao do contrato.

7 ABERTURA DA SESSAO PUBLICA

71 No dia e hora indicados no preambulo, o pregoeiro abrird a sessdo publica, mediante a utilizacdo
de sua chave e senha.

7.2 O licitante podera participar da sessdo publica na internet, mediante a utilizagdo de sua chave de
acesso e senha, e devera acompanhar o andamento do certame e as operagdes realizadas no sistema
eletronico durante toda a sessdo publica do pregdo, ficando responsavel pela perda de negdcios diante da
inobservancia de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexdo, conforme itens 2.3 deste
Edital.

7.3 A comunicagdo entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerda mediante troca de mensagens em
campo proprio do sistema eletronico.

7.4 Iniciada a sessdo, as propostas de precos contendo a descri¢do do objeto e do valor estardo
disponiveis na internet, através do sitio eletronico: www.pregaobanrisul.com.br.

8 CLASSIFICACAO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE LANCES
8.1 O pregoeiro verificara as propostas apresentadas e desclassificara fundamentadamente aquelas
que ndo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
8.2 Serdo desclassificadas as propostas que:

a) Contiverem vicios insanaveis;

b) Nao obedecerem as especificagdes técnicas pormenorizadas no edital;

¢) Apresentarem precos inexequiveis ou permanecerem acima do or¢amento estimado para a
contratacdo apos a fase de lances;

d) Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracdo;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigéncias do edital, desde que
insanavel;
8.3 A verificagdo da conformidade das propostas podera ser feita exclusivamente em relagdo a
proposta mais bem classificada.
8.4 Quaisquer inser¢des na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsao
no edital, serdo tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que nao for conflitante com o
instrumento convocatorio.
8.5 As propostas classificadas serdo ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dard inicio a fase
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderdo encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletronico.
8.6 Somente poderdo participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
8.7 Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos e serdo informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificagdo do seu autor, observando o horario fixado para duracao
da etapa competitiva, ¢ as seguintes regras:

a) O licitante serd imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro;

b) O licitante somente podera oferecer valor inferior ao ultimo lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema;
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¢) Nao serdo aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecera aquele que for recebido e
registrado primeiro;

d) O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances sera de 1% do menor lance do
item naquele momento, que incidira tanto em relagdo aos lances intermedidrios, quanto em rela¢do do
lance que cobrir a melhor oferta;

8.8 Serdo considerados intermediarios os lances iguais ou superiores ao menor ja ofertado.

8.9 Apos a defini¢do da melhor proposta, se a diferenga em relacdo a proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administragdo podera admitir o reinicio da
disputa aberta, para a defini¢do das demais colocagdes.

8.10 A Administracdo podera realizar diligéncias para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir
dos licitantes que ela seja demonstrada.

8.11 O valor da proposta sera reajustado pelo(s) indice(s) do IPCA a cada 12 meses.

9 MODO DE DISPUTA

9.1 Sera adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentardo lances publicos e
sucessivos, observando as regras constantes nos itens 7 e 8.

9.2 A etapa competitiva, de envio de lances na sessdo publica, durara 10 (dez) minutos e, apds isso,
sera prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos 02 (dois)
minutos do periodo de duragdo da sessao publica.

9.3 A prorrogacdo automatica da etapa de envio de lances serd de dois minutos e ocorrera
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogagdo, inclusive quando se
tratar de lances intermedidrios.

9.4 Na hipotese de ndo haver novos lances, a sessdo publica sera encerrada automaticamente.

9.5 Encerrada a sessdo publica sem prorrogagdo automatica pelo sistema, o pregoeiro podera,
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecugdo
do melhor prego, se a diferenga em relagdo a proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos
5%.

9.6 Na hipoétese de o sistema eletronico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio
de lances da sessdo publica e permanecer acessivel aos licitantes, os lances continuardao sendo recebidos,
sem prejuizo dos atos realizados.

9.7 Quando a desconexdo do sistema eletronico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessdo publica serd suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas
apos a comunicagdo do fato aos participantes, no mesmo endereco eletronico que ocorreu a sessao.

10 CRITERIOS DE DESEMPATE
10.1  Serdo utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem.

a) Disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta em
ato continuo a classifica¢do;

b) Avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serdo utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagdes decorrentes de outras
contratacoes;

¢) Desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER);

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes dos 6rgaos
de controle.

10.2 Em igualdade de condi¢des, se ndo houver desempate, sera assegurada preferéncia,
sucessivamente, aos bens e servigos produzidos ou prestados por:

a) Empresas estabelecidas no territorio do Estado do Rio Grande do Sul;

b) Empresas brasileiras;

¢) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

d) Empresas que comprovem a pratica de mitigacdo, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

e) Sorteio eletronico.
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11 NEGOCIACAO E JULGAMENTO

11.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, inclusive com a realizagdo do
desempate, se for o caso, o pregoeiro deverd encaminhar, pelo sistema eletronico, contraproposta ao
licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja obtida melhor proposta.

11.2 A resposta a contraproposta ¢ o envio de documentos complementares, necessarios ao
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequagao ao ultimo lance ofertado, que sejam
solicitados pelo pregoeiro, deverdo ser encaminhados no prazo fixado no item 3.4 deste Edital.

11.3  Encerrada a etapa de negociacdo, sera examinada a proposta classificada em primeiro lugar
quanto a adequacdo ao objeto e a compatibilidade do prego em relagdo ao valor de referéncia da
Administragao.

11.4 Nao serdo aceitos valores acima do valor de referéncia, tanto no total do lote quanto nos itens
que compdem o lote.

11.5 Nao serdo consideradas, para julgamento das propostas, vantagens nao previstas no edital.

12 VERIFICACAO DA HABILITACAO

12.1 Os documentos de habilitacdo, de que tratam os itens 5, serdo examinados pelo pregoeiro, que
verificara a autenticidade das certidoes junto aos sitios eletronicos oficiais de o6rgdos e entidades
emissores.

12.2 Na analise dos documentos de habilitacdo, o pregoeiro podera sanar erros ou falhas que nao
alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitagdo e classificacao.

12.3  As certidoes apresentadas na habilitacdo, que tenham sido expedidas em meio eletronico, serdo
tidas como originais apods terem a autenticidade de seus dados e certificacdo digital conferidos pela
Administracdo, dispensando nova apresentagao, exceto se vencido o prazo de validade.

12.4 Na hipotese de a proposta do licitante classificado em primeiro lugar ndo ser aceitavel ou o
licitante ndo atender as exigéncias para habilitagdo, o pregoeiro examinara a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificagdo, até a apuracdo de uma proposta que atenda ao edital.
Nessa hipotese, classificada a proposta, serd concedido o prazo previsto no item 3.4 para o envio da
documentac¢do de habilitagao.

12.5 A habilitacdo podera ser realizada por processo eletronico de comunicagdo a distancia, nos
termos dispostos em regulamento do Poder Publico.

12.6 Constatado o atendimento as exigéncias estabelecidas no edital, o licitante sera declarado
vencedor, oportunizando-se a manifestagdo da intencao de recurso.

13 RECURSO
13.1  Cabera recurso, no prazo de 3 (trés) dias uteis, contado da data de intimacgao ou de lavratura da
ata, em face de:

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificacdo de interessado ou de inscrigdo em
registro cadastral, sua alteragdo ou cancelamento;

b) Julgamento das propostas;

¢) Ato de habilita¢do ou inabilitagdo de licitante;

d) Anulagdo ou revogacao da licitacdo;

13.2 O prazo para apresentagdo de contrarrazdes sera o mesmo do recurso e tera inicio na data de
intimacdo ou de divulgacao da interposi¢cdo do recurso.

13.3  Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alineas “b” e “c” do item 13.1 do
presente Edital, serdo observadas as seguintes disposicdes:

a) A intengdo de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusdo, e o
prazo para apresentacdo das razdes recursais serd iniciado na data de intimagao ou de lavratura da ata de
habilitagdo ou inabilitagdo;

b) A apreciacdo dar-se-4 em fase Unica;
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13.4 O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo recorrida, que,
se nao reconsiderar o ato ou a decis@o no prazo de 3 (trés) dias uteis, encaminhara o recurso com a sua
motivagdo a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 10 (dez) dias
uteis, contado do recebimento dos autos.

13.5 O acolhimento do recurso implicara invalidagao apenas de ato insuscetivel de aproveitamento.
13.6 O recurso interposto dara efeito suspensivo ao ato ou a decisdo recorrida, até que sobrevenha
decisao final da autoridade competente.

14 ENCERRAMENTO DA LICITACAO
14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitacdo, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatorio sera encaminhado a autoridade superior, que podera:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) Revogar a licitagdo por motivo de conveniéncia e oportunidade;

¢) Proceder a anulagdo da licitagdo, de oficio ou mediante provocagdo de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanavel;

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitacao;

15 CONDICOES DE CONTRATACAO
15.1 O licitante vencedor sera convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, sob pena de decair o direito a
contratacdo, sem prejuizo das sangdes previstas neste Edital.
15.2 O prazo de convocagdo podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante
solicitacdo da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado
seja aceito pela Administracao.
15.3  Seré facultado a Administragdo, quando o convocado ndo assinar o termo de contrato ou ndo
aceitar ou nao retirar o instrumento equivalente no prazo e¢ nas condigoes estabelecidas neste Edital,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagcdo, para a celebracdo do contrato nas
condi¢des propostas pelo licitante vencedor, sem prejuizo da aplicagdo das sangdes cabiveis.
15.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocacao
para a contratacdo, ficardo os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
15.5 Na hipodtese de nenhum dos licitantes aceitar a contratacdo, nos termos do 15.3 deste Edital, a
Administracao, observados o valor estimado e sua eventual atualizagdo nos termos do edital, podera:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociacao, na ordem de classificagdo, com vistas
a obtencdo de preco melhor, mesmo que acima do preco do adjudicatario;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condi¢des ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a negociacao de melhor condicao;
15.6 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo caracterizara o descumprimento total
da obrigagdo assumida e o sujeitard as penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e a
imediata perda da garantia de proposta em favor do 6rgao licitante.

16 VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
16.1 O termo inicial da contratagdo sera o da assinatura, ¢ o termo final ocorrera apos 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado na forma da lei.

16.1.1 No caso de prorrogacao do prazo de vigéncia da ata de registro de precos, as quantidades
registradas poderdo ser renovadas.
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17 PRAZOS E CONDICOES DE PAGAMENTO, REAJUSTE ECONOMICO-
FINANCEIRO E REEQUILIBRIO

17.1 O pagamento sera processado apoOs a execugdo dos servigos em cada meés de vigéncia contratual,
mediante ateste do gestor/fiscal do contrato e verificagdo dos relatorios e demais documentos
apresentados pela contratada.

17.2  Para fins de solicitagdo de pagamento, a contratada devera apresentar:

a) Nota Fiscal de Servigos Eletronica (NFS-e) e demais comprovantes fiscais legalmente
exigidos;

b) Documenta¢do comprobatoria da execucdo dos servicos no periodo faturado, conforme
exigido pela contratante;

¢) Certiddes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciaria devidamente atualizadas, validas
na data da solicitacdo do pagamento, inclusive CNDs e demais certiddes aplicaveis;

d) Relacdo nominal dos profissionais que efetivamente prestaram os servigos, com indicagao dos
respectivos periodos, escalas e locais de atuagao;

e) Demais documentos exigidos pela contratante para fins de liquidagao da despesa e verificagao
da regular execucdo contratual.

17.3 O pagamento sera efetuado a cada més da prestacdo de servigos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, at¢ o 15° (décimo quinto) dia consecutivo, apos o ateste realizado pelo CONTRATANTE
por meio de seus fiscais.

17.3.1 O pagamento sera efetuado mediante aprovagdo do servigo prestado e apresentagdo da
documentacdo comprobatoria, na forma e prazos estabelecidos no contrato, com base nos precos
unitarios registrados na ata ¢ nas quantidades efetivamente executadas, observado o limite global
estabelecido.

17.3.2 Os servicos citados foram definidos em carga POR HORA sendo pago somente os dias
em que haja comprovagao por parte da empresa e aprove com base em anotagoes ¢ planilhas feitas pela
Secretaria de Saude.

17.3.3 A data do referido ateste serd a mesma informada na emissdo/inclusdo do Termo de
Recebimento Definitivo desta prestacao de servicos. A CONTRATADA devera emitir documento fiscal
em conformidade com a legislacdo tributaria, sob pena de devolugdo para que haja o acerto do
faturamento.

17.3.4 Na hipotese de existéncia de erros na nota fiscal de cobranca e/ou outra circunstancia
que impeca a liquidacdo da despesa, o pagamento serd interrompido e ficard pendente até que a
CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua integra apés a CONTRATADA
ter solucionado o problema, seguindo a legislacdo vigente quanto a ordem cronoldgica de pagamentos
do CONTRATANTE.

17.4 Os pagamentos realizados pelo Municipio, posteriores aos prazos estabelecidos neste edital,
serdo acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) a0 més e correcao monetaria;

17.4.1 A corre¢do monetaria se dara pelo indice IPCA;

17.5 Os pregos vencedores do presente certame serao reajustados a cada 12 (doze) meses utilizando
como indice o IPCA acumulado dos ltimos 12 meses.

17.5.1 Nao serdo concedidos reajustes em prazo inferior a 12 (doze) meses.

17.6 O pedido de reequilibrio econdmico-financeiro deverd ser apresentado pela contratada,
devidamente instruido com exposi¢do fundamentada dos fatos, demonstragdo do nexo causal, memoria
de calculo e documentos comprobatorios.

17.6.1 A Administragdo poderd, sempre que entender necessario para a adequada andlise do
pedido, solicitar informag¢des complementares, esclarecimentos adicionais e outros documentos que
considerar pertinentes.

17.6.2 O reequilibrio econdmico-financeiro podera ser concedido, mediante acordo entre as
partes, para restabelecer a equagdo economico-financeira inicial do contrato, nas hipdteses legalmente
cabiveis, especialmente em caso de for¢a maior, caso fortuito, fato do principe, fato da Administracao
ou fatos imprevisiveis, ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que impactem a execugdo
contratual.
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18 DA EXECUCAO DOS SERVICOS MEDICOS
18.1 O prazo de inicio da prestagdo dos servicos deve ser de até 02 (dois) dias corridos apos a
celebracao do contrato administrativo ou da emissdo da ordem de servigo.
18.2 No inicio de cada més, a contratada devera fornecer ao setor administrativo da Secretaria de
Satde um relatorio das atividades exercidas e uma escala prévia mensal do més seguinte com a
indicagdo dos profissionais escalados, seguindo as indicagdes e quantitativos de cronograma enviado
pela Secretaria de Saude.
18.3 A SOLUCAO SE ESTRUTURA DA SEGUINTE FORMA

18.3.1 Atencio de Urgéncia e Emergéncia: Garantia de médicos clinicos gerais para os plantdes
de 24 horas no Pronto Atendimento, assegurando assisténcia ininterrupta.

18.3.2 Atenc¢ao Basica: Fornecimento de médicos de Saude da Familia para atuagdo nas USFs,
fortalecendo as agdes de prevengdo e promocao da saude.

18.3.3 Atencao Especializada: Disponibilizacdo de médicos em 12 especialidades distintas para
atendimento no Centro de Especialidades, visando aumentar a resolutividade local e reduzir a espera por
consultas.

18.4 DA CARGA HORARIA

18.4.1 Pronto Atendimento (Plantdo 24h - Centro Integrado de Satde Eva Dias Mello) -
Atendimento de urgéncia e emergéncia 24 horas por dia.

18.4.2 Programa de Satide da Familia (PSF/ESF) - Atendimento preventivo e agdes de promogao
da saude em unidades de satide do municipio, com carga horaria minima de 08 horas diarias.

18.4.3 Centro de Especialidades (Eva Dias de Mello) - Atendimento especializado para suporte a
diagnosticos e tratamentos especificos, sendo a carga horaria padrdo de 08 (oito) horas diarias.

18.5 DA COMPROVACAO DE VINCULO E QUALIFICACAO PROFISSIONAL

18.5.1 A contratada devera apresentar ¢ manter permanentemente atualizadas as informagdes
cadastrais, documentais e profissionais de cada médico vinculado a execucdo dos servicos no
Municipio.

18.5.2 A contratada devera apresentar documentagdao comprobatoria de que os profissionais
médicos que prestardo servigos no Municipio possuem inscri¢do regular no respectivo Conselho
Regional de Medicina (CRM), encontram-se quites com as anuidades e atendem a todas as exigéncias
de certificagdo, habilitagdo e especializagdo necessarias ao exercicio das respectivas fungdes.

18.5.3 A contratada devera comprovar, em rela¢do a cada profissional médico indicado para a
execugdo dos servigos, a existéncia de vinculo formal com a empresa, mediante apresentagdo de um dos
seguintes documentos:

a) Contrato Social ou Ata, quando o profissional médico for sécio da empresa;

b) Registro em Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS), nos casos de vinculo
empregaticio formal;

¢) Contrato de prestacdo de servicos, devidamente formalizado e em conformidade com a
legislacao aplicavel,

18.6 Para cada profissional médico vinculado a execucdo dos servigos, a contratada devera apresentar
os seguintes documentos:

a) Certidao de inscrigdo no CRM, com validade ativa e regular;

b) Certidio negativa de Processos junto a Comissio de Etica do CRM, emitida pelo CRM, como
data de emissao nao superior a 90 (noventa) dias;

¢)Diploma de Graduacdo de Medicina, emitido por instituicao reconhecida pelo MEC;

d) Certificacdo em Especialidade: Registro de Qualificagdo de Especialidade (RQE), quando

exigido para a func¢ao/especialidade;

e) Certificado ACLS (Advanced Cardiovascular Life Support) — ou equivalente, para
profissionais que executardo plantdes de Pronto Atendimento em Urgéncia e Emergéncia;

f) Comprovagao de cadastro no CNES, referente aos estabelecimentos de satde onde os
profissionais ja prestaram ou prestam servigos;

18.7 METODOS DE FISCALIZACAO E MONITORAMENTO
18.7.1 A Secretaria Municipal de Saude adotard os seguintes métodos de fiscalizagdo para garantir a
qualidade dos servigos prestados:

18.7.1.1 Registros de Frequéncia e Assiduidade:
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a)Os profissionais das empresas contratadas deverdo registrar a frequéncia por meio de sistema
eletronico de ponto, folha de frequéncia manual ou outro mecanismo estabelecido pela administracao
municipal e também de controle interno da contratada.

b) A auséncia de registro de frequéncia podera resultar na suspensao do pagamento referente ao
periodo ndo comprovado;
18.8 DAS VISTORIAS IN LOCO
18.8.1 A Secretaria Municipal de Saude poderd realizar fiscalizagdes periddicas nos locais de prestacao
dos servicos, verificando:

a)Cumprimento das escalas e presenga dos profissionais;

b)Atendimento prestado a populagao;
18.9 DA ANALISE DE INDICADORES DE DESEMPENHO

a)A administragdo poderd monitorar indicadores de eficiéncia e qualidade dos servigos
prestados, incluindo, taxa de comparecimento e assiduidade dos profissionais e a média de atendimentos
por especialidade e unidade de saude;
18.10 DA SUBSTITUICAO DE PROFISSIONAIS
18.10.1 Comunicagdo prévia da substituicdo, em caso de necessidade de substituigdo de
profissional médico constante da escala apresentada pela contratada para atendimento ao
cronograma definido pela Secretaria Municipal de Saude, a empresa deverd comunicar formalmente
a substituicdo a Secretaria com antecedéncia minima de 72 (setenta e duas) horas, indicando o nome
do profissional substituto, que devera possuir qualificacdo técnica equivalente a do substituido.
18.11 INCLUSAO DE NOVO PROFISSIONAL
18.11.1 Na hipoétese de inclusdo de novo profissional, a contratada devera encaminhar, juntamente
com a comunicagdo, toda a documentacao comprobatoria de sua habilitacao e qualificacdo técnica,
nos termos exigidos no Termo de Referéncia, para analise e validacdo prévia pela Administragao.
18.12 SUBSTITUICAO IMEDIATA POR DETERMINACAO DA SECRETARIA
18.12.1 A Secretaria Municipal de Saude podera exigir substituicdo imediata de qualquer
profissional que:

a) Descumpra suas obrigagdes e encargos;

b) Cometa infragdes éticas ou disciplinares;

¢) Seja alvo de reclamagdes recorrentes da populagdo ou da administracao.

19  DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
19.1 Disponibilizar a estrutura fisica e equipamentos necessarios para a execugao dos servigos
serdo fornecidos pela Secretaria Municipal de Saude;
19.2 Definir e formalizar as escalas de trabalho, cargas horarias e locais de atuacdo detalhados
para cada especialidade.

19.2.1 Fornecimento de cronograma mensal dos servi¢os previstos para o més subsequente,
o qual podera ser alterado conforme as necessidades da Administragdo, mediante aviso prévio de
até 02 (dois) dias corridos.
19.3 Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre falhas ou irregularidades verificadas na
prestagdo dos servigos, para que sejam corrigidas;
19.4 Acompanhar e fiscalizar a execugdo dos servicos, por meio de gestor e fiscal designados,
anotando ocorréncias e notificando a contratada sobre irregularidades.
19.5 Efetuar o pagamento 8 CONTRATADA nos valores, prazos e formas estabelecidos; orientar
e fiscalizar a execugdo do objeto contratado;
19.6 Fornecer as condigdes minimas necessarias para a prestacdo dos servigos nas Unidades de
Saude;
19.7  Exigir o cumprimento das obrigacdes assumidas pela contratada;
19.8 Formalizar os contratos especificos ou emitir ordens de servigo para execugdo dos servigos;
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20 DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGACOES DA CONTRATADA

20.1 A CONTRATADA cumpriréd todas as obrigacdes constantes no Termo de Referéncia e em sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos ¢ as despesas decorrentes da boa e perfeita
execucao do objeto e, INCLUSIVE;

20.2  Proceder a prestagdo dos servigos nos prazos, locais e condigdes fixados;

20.3 Arcar com todos os encargos previdenciarios, fiscais, comerciais, trabalhistas e tributarios
resultantes do contrato;

20.4 Manter atualizado e apresentar para cada profissional tudo que foi solicitado no Termo de
Referéncia, conforme topico voltado para qualificagdes técnicas;

20.5 Indenizar terceiros € ao CONTRATANTE por quaisquer prejuizos ou danos decorrentes de dolo
ou culpa na execugao contratual;

20.6  Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obriga¢des assumidas;

20.7 Manter todas as condi¢des de habilitacdo e qualificacdo exigidas durante toda a execugdo do
contrato;

20.8 Responder pela qualidade e demais caracteristicas do servigo prestado;

20.9 Manter os pregos registrados na ata durante todo o periodo de sua vigéncia;

20.10 Quaisquer despesas com encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e acidentarios dos
profissionais serdo de responsabilidade exclusiva da contratada;

20.11 Designar um responsavel técnico e fornecer relatdrios mensais de atividades e escalas prévias
para a fiscalizagdo do contrato;

20.12 Serao de responsabilidade integral da contratada as despesas com encargos sociais, trabalhistas e
previdenciarios, bem como quaisquer despesas decorrentes de acidentes de trabalho, além de
uniformizacao e alimentag¢do dos profissionais.

20.13 A empresa contratada sera responsavel por todo o processo de recrutamento, selecdo,
contratacdo, alocagdo, supervisdo, substituicdo e gestdo dos profissionais, garantindo o preenchimento
das escalas e a cobertura das cargas horarias demandadas pela Secretaria Municipal de Satde

20.14 Deverd assegurar que os profissionais médicos observem integralmente os protocolos de
biosseguranga, as normas sanitarias vigentes e quaisquer outras regras, diretrizes, regulamentos e
exigéncias aplicaveis ao exercicio da atividade e a prestagcdo dos servigos, ainda que ndo expressamente
mencionados neste documento.

20.15 Exclusiva responsabilidade, sem qualquer onus adicional para a Administra¢do, o fornecimento
de alimentagdo, uniformes, transporte e demais condigdes materiais, operacionais e logisticas
indispensaveis ao fiel cumprimento do contrato.

21 INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS
21.1  Sera responsabilizado administrativamente, conforme art.155 da Lei Federal n® 14.133/2021, o
licitante que, com dolo ou culpa:

a) Dar causa a inexecug¢ao parcial do contrato;

b) Dar causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo, ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

¢) Dar causa a inexecugdo total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame;

¢) Nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;

f) Nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a contratagdo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo
justificado;

h) Apresentar declaracdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar declaragao
falsa durante a licitacdo ou a execug¢do do contrato;

i) Fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execugdo do contrato;

j) Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacao;

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013;
21.2  Com fulcro no art. 156 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021, a Administragao podera, apos
regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatérios as
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seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

a) Adverténcia;

b) Multa de no minimo 0,5% (cinco décimos por cento) ¢ maximo de 30% (trinta por cento) do
valor do objeto licitado ou contratado;

¢) Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta do
orgao licitante, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos;

d) Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar no ambito da Administracdo Publica
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos ¢ maximo de 6 (seis)
anos.

21.3 Na aplicagdo das sangdes serdo considerados:

21.3.1 A natureza e a gravidade da infragdo cometida;

21.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

21.3.3 As circunstancias agravantes ou atenuantes;

21.3.4 Os danos que dela provierem para a Administracdo Publica;

21.3.5 A implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientagdes dos 6rgaos de controle.

21.4 As sangdes previstas nas alineas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital poderdao ser
aplicadas cumulativamente com a prevista na alinea “b” do mesmo item.

21.5 A aplicag@o de multa de mora ndo impedird que a Administragdo a converta em compensatoria e
promova a extingdo unilateral do contrato com a aplicagdo cumulada de outras sangdes, conforme
previsto no item 21.1 do presente Edital.

21.6 Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administragdo ao contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

21.7 A aplicagdo das sangdes previstas no item 21.1 deste Edital ndo exclui, em hipotese alguma, a
obrigacdo de reparagdo integral do dano causado a Administragcdo Publica.

21.8 Na aplicag@o da sangdo prevista no item 21.1, alinea “b”, do presente edital, sera facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagao.

21.9 Para aplicagdo das sangdes previstas nas alineas “c” e “d” do item 21.1 do presente Edital o
licitante ou o contratado sera intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias tteis, contado da data de
intimacao, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

21.10 Na hipotese de deferimento de pedido de producdo de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensaveis pela comissao, o licitante ou o contratado podera apresentar alegagdes finais no
prazo de 15 (quinze) dias tteis, contado da data da intimagao.

21.11 Serao indeferidas pela comissdo, mediante decisdo fundamentada, provas ilicitas, impertinentes,
desnecessarias, protelatdrias ou intempestivas.

21.12 A personalidade juridica podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos nesta Lei ou para provocar
confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas a pessoa juridica serdo
estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administra¢do, a pessoa juridica sucessora
ou a empresa do mesmo ramo com relacdo de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
analise juridica prévia.

21.13 E admitida a reabilitagdo do licitante ou contratado perante a propria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) Reparagdo integral do dano causado a Administracdo Publica;

b) Pagamento da multa;

¢) Transcurso do prazo minimo de 1 (um) ano da aplicagio da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (trés) anos da aplica¢do da penalidade, no caso de declaragdo
de inidoneidade;

d) Cumprimento das condi¢des de reabilitagdo definidas no ato punitivo;

e) Andlise juridica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo;

21.14 A sangdo pelas infragdes previstas nas alineas “h” e “I” do item 21.1 do presente edital exigira,
como condicdo de reabilitacdo do licitante ou contratado, a implantacdo ou aperfeicoamento de
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programa de integridade pelo responsavel.

22 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNACOES

22.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio e os pedidos de impugnagdes
poderdo ser enviados ao pregoeiro, até 3 (trés) dias Uteis anteriores a data fixada para abertura da sessdo
publica, por meio do seguinte endereco eletronico: licitacoescidreira@yahoo.com.br

22.2  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e as impugnagdes serdo divulgadas no Portal da
Transparéncia no seguinte sitio eletronico da Administragdo: www.cidreira.rs.gov.br.

23 DISPOSICOES GERAIS

23.1 A proponente que vier a ser contratada ficard obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes

contratuais, 0s acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, por conveniéncia da

Administracdo, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei n 14.133/2021, sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

23.2  Ap6s a apresentagdo da proposta, ndo cabera desisténcia, salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

23.3 A Administragdo tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatorio do objeto da

presente licitacdo, por meio de agente designado para tal funcdo, conforme o disposto na Lei n°

14.133/2021.

23.4 Em caso de divergéncia entre o edital e seus anexos, prevalecera o disposto no edital.

23.5 Ocorrendo decretacdo de feriado ou qualquer fato superveniente que impega a realizagdo de ato

do certame na data marcada, a data constante deste edital sera transferida, automaticamente, para o

primeiro dia util ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.

23.6 Para agilizagdo dos trabalhos, solicita-se que as licitantes fagam constar na documentagao o seu

endereco, e-mail e os numeros de fax e telefone.

23.7 Integram o presente Edital os seguintes anexos:

Anexo I — Modelos de Declaragao;

Anexo II — Modelo Apresentacdao de dados proponente e de Apresentacdo de Proposta Financeira;

Anexo III — ETP ¢ Termo de Referéncia;

Anexo IV- Planilha de custos;

Anexo V- Minuta de Ata de Registro de Prego;

23.8 Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Tramandai/RS, para dirimir

quaisquer litigios oriundos da licitacdo e do contrato decorrente, com expressa renincia a outro

qualquer, por mais privilegiado que seja.

23.9 Maiores informagdes serdo prestadas aos interessados no horario das 13h30m as 17h, na

Prefeitura Municipal de Cidreira, Secretaria Municipal de Administra¢do - Setor de Licitacdes, a Rua

Jodo Neves, 194, em Cidreira ou pelo endereco eletronico licitacoescidreira@yahoo.com.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO DE CIDREIRA, EM 16 DE ABRIL DE

2026.

GILBERTO DA COSTA SILVA
Prefeito Municipal
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ANEXO1
MODELOS DE DECLARACOES
CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL

CREDENCIADO

Nome: RG

Endereco: CEP: Fone:
N° da Identidade: CPF:

EMPRESA CREDENCIADORA:
Nome: CNPJ/MF: Inscr. Estadual:

Através deste instrumento de credenciamento, a empresa acima descrita, nomeia 0 CREDENCIADO acima
qualificado, para seu representante na licitagio, modalidlade PREGAO ELETRONICO 038/2025,
promovida pelo Municipio de Cidreira/RS, conferindo-lhe todos os poderes necessarios para a pratica dos
atos licitatorios previstos na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, podendo o mesmo tudo assinar e
requerer, em especial, protestar, ingressar com recursos, receber notificagdes, abdicar de direitos ie__aisiﬂa_i,]
L?ontratos e aditivoL(fa_cu_lta_tiloﬂoriundos deste certame licitatorio.

Local: de de 2026.

Empresa Credenciadora
Ass. Representante Legal
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MODELO DE DECLARACAO CONJUNTA
A empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob n® XXXXX, estabelecida na rua: XXXXX, n° XXX, Bairro
XXXXX, Municipio de XXXXX, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) XXXXX,
DECLARA, para todos os fins e efeitos da lei Federal n® 14.133/2021, sob as penalidades cabiveis,
responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaragdo, que:

a) Atende aos requisitos de HABILITACAO, e respondera pela veracidade das informacdes
prestadas, na forma da lei e, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua HABILITACAO,
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores;

b) Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da
Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

¢) Suas propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui¢do Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas
vigentes na data de entrega das propostas;

d) Tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigdes locais para o cumprimento das
obrigagdes objeto da licitagdo/ contratagao;

e) Nao utiliza mao de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condicdo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal n°
14.133/2021 e no art. 7°, inciso XXXIII, da CF/88;

f) Nao foi declarada inidonea para licitar ou contratar com qualquer Orgdo da Administragio
Publica direta ou indireta da Unido, dos Estados, dos Municipios da Federacdo, ou punida com
suspensao ou impedido do direito de licitar e contratar com o Municipio;

g) Nao possui em seu quadro de funcionarios ou societario, com poder de gestdo, decisdo ou
responsabilidade técnica, servidor ptblico do Executivo ou do Legislativo Municipal de Cidreira/RS, ou
empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista;

h) Nao se enquadra em nenhuma das hipoteses de impedimento previstas no art. 14, da Lei
Federal n° 14.133/2021.

i) Declaracdo de enquadramento como beneficiaria da lei complementar n® 123 de 2006 ou
certiddo da jucergs.

Por ser expressdo da verdade, firmamos a presente.

Cidade, XX de XXXXX de 202X.
ASSINATURA DO RESPONSAVEL LEGAL
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ANEXO 11

MODELO APRESENTACAO DE DADOS E PROPOSTA FINANCEIRA E PLANILHA DE

CUSTOS
PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente)
PREGAO ELETRONICO N° -----——-—- —
Dados a constar na Proposta
Razdo Social
CNPJ
Endereco
Telefone/Fax
E-mail
Nome do Signatario
Identidade do Signatario
CPF do Signatario

MODELO DE APRESENTACAO PROPOSTA FINANCEIRA

A ((S1010] (<1 ) IS , estabelecida na cidade de ... A
RUA ..oovvviiiiiiiece, , N0 , inscrita no CNPJ sob n°..........cccvvvvenneeen. .

Apresentamos nossa proposta para a prestagdo dos servigos objeto do Pregao Eletronico n® 038/2025,
conforme especificagdes do Edital e seus anexos

O valor total da nossa proposta é de RS (por extenso).
LOTEDESCRICAO UNID [MARCA [ QUANT. UNIT. TOTAL
Lote |CLINICO GERAL PRESTACAO DE SERVICO. HORA 259200  RS$148,80 R$3.857.414,40

01  |DERMATOLOGISTA PRESTACAO DE SERVICO. HORA 416 RS234,11  R$97.389,76
IGINECOLOGISTA OBSTETRA PRESTACAO DE SERVICO. HORA 1248 R$203,48  R$253.943,04
IMEDICO (A) CIRURGIAO GERAL PRESTACAO DE SERVICOS HORA 41 R$20133  R$83.753,28
IMEDICO CARDIOLOGISTA HORA 41 R$213,50  R$88.816,0
IMEDICO GERIATRA - HORA HORA 41 RS19644  RS$81.719,04
IMEDICO OFTALMOLOGISTA HORA 41 R$203,000  R$84.448,00
IMEDICO ORTOPEDISTA / TRAUMATOLOGISTA - HORA HORA 41 R$22140  RS$92.102,4
MEDICO PROCTOLOGISTA HORA 414 RS203,66  RS$84.722,56
MEDICO(A) CLINICO GERAL/ SAUDE DA FAMILIA PRESTACAO DE HORA 9.600 R$141,32 R$1.356.672,0
SERVICO
NEUROLOGISTA HORA 416 R$25534  R$106.429,44
PEDIATRA PRESTACAO DE SERVICO. HORA 4380 R$221,14  R$968.593,2(
PSIQUIATRA PRESTACAO DE SERVICO. HORA 1.664  R$206,14  R$343.016,94
[ULTRASSONOGRAFISTA MEDICO ULTRASSONOGRAFISTA - HORA HORA 1248 R$240,00  R$299.520,0

Total Geral R$7.798.540,08

PLANILHA DE CUSTOS
1. CONTRATACAO DE PROFISSIONAIS MEDICOS Planilha de Composigao de Custos (utilizar para cada item
do edital)

Orcamento Sintético
Descricao do Item Custo/R$ més %
1. Total de equipe e encargos
2. Total de tributos
6. Lucratividade

PRECO TOTAL MENSAL 100.00
QUANTITATIVOS
HORAS - Mao-de-obra Quantidade Anual de horas Valor da h TOTAL
em 1 - CLINICO GERAL PRESTACAO DE SERVICO 25920 R 748.82 | RS 3.857.414.40
em 2 - DERMATOLOGISTA PRESTACAO DE SERVICO 416 R 234.11 RS 97.389.76
em 3 - GINECOLOGISTA OBSTETRA PRESTAGCAO 1248 R 203.48 | RS 253.943.04
em 4 - EDICO (A) CIRURGIAO GERAL PRESTACAO 4 R 201.33 | RS 83.753.28
em 5 - MEDICO CARDIOLOGISTA a R 21350 | RS 88.816.00
em - EDICO GERIATRA - HORA 4 R 196.44 | RS 81.719.04
em - MEDICO OFTALMOLOGISTA A R 203.00 | rRS$ 84.448.00
em - MEDICO ORTOPEDISTA / TRAUMATOLOGISTA - HORA 4 R 221.40 | RS 92.102.40
em - EDICO PROCTOLOGISTA - R 203.66 | RS 84,722.56
em 10 - MEDICO(A) CLINICO GERAL / SAUDE DA FAMILIA 5600 R 741.32 | R$ 1.356.672.00
em - NEUROLOGISTA 416 R 255.84 | RS 106.429.44
em 12 - PEDIATRA PRESTACAO DE SERVICO. 438 R 22114 | R$ __968.593.20
em - PSIQUIATRA PRESTACAO DE SERVICO 1664 R 206.14 | RS 343.016.96
em 14 - ULTRASSONOGRAFISTA MEDICO 1248 R 240.00 | R$ __299.520.00
1. M&o-de-obra RS 7.798.540.08

Item 1 - CLINICO GERAL PRESTAGCAO DE SERVICO

D 1
Composigao Y Hora Mensal Valor da Hora espesa mensal

Repasse ao profissional médico
97.00% 2160 RS 144.36 | RS 311.817.60
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Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

O pagamento devera ser creditado junto a conta corrente n° , banco em nome
da empresa.

Declara que esta proposta esta acompanhada de Planilha de Custos

Declara também que por ser de seu conhecimento atende e se submete a todas as clausulas e
condi¢des do Edital relativas a licitagdo supra, bem como as disposi¢des, Lei Federal n® 14.133/21,
e suas alteragdes posteriores € demais normas complementares e disposi¢des deste instrumento,
que disciplinam o certame e que integrardo o ajuste correspondente.

Declara, ainda, que os servigos ofertados atendem integralmente as especificacdes técnicas,
operacionais e legais constantes do Edital, do Termo de Referéncia e demais anexos.

.y de de 2026.

Assinatura e identificacao
(Represet. Legal/procurador da licitante)
(Nome/RG/CPF/Cargo-Funcio)
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ANEXO I1I
- ETP E TERMO DE REFERENCIA

Estado do Rio Grande do Sul
Municipio de Cidreira
ESTUDC TECNICC PRELIMINAR

OBJETO DA CDHTRATAI;JEG

quantitativos estabelecidos neste documento.

1. DESERH;E-.D DA NECESSIDADE

profissionais medicos completo e apto a responder as demandas locais.

necessidade de encaminhamentos para outros municipios.

a resolufividade da rede de salde.

RLUA JOAD NEVES, 104 - CENTRO

CEP: B5585-000 / CIDREIRA — RIO GRAMNDE DO SUL

Secretaria Municipal da Fazenda — Demanda da Secretaria de Salde.

O presente projeto tem por objeto a contratag@o, mediante pregdo
eletrdnico, de empresa especializada na prestagic de senvigos médicos em
diversas especialidades, visando atender as necessidades da rede municipal de

salde, em conformidade com as especificagdes técnicas, requisitos e

A necessidade qgue originou esta demanda esté diretaments relacionada
& obrigagdo constitucional do Municipio de garantir o acesso universal e continuo
& salde publica, assegurando o funcionamento eficiente e gualificado das
unidades de salde. O interesse plblico se manifesta na necessidads de manter
a confinuidade dos atendimentos, reduzir filas de espera e proporcionar

aszisténcia médica de gualidade 4 populagio, sustentando-se em um guadro de

Foram identificadas diversas necessidades essenciais: a cobertura de
escalas em regime de plantdo 24 horas no Pronto Atendimento, que funciona
como referéncia regional e enfrenta picos de demanda; o fortalecimento da
AtencBo Basica por meio do Programa de Salde da Familia (PSF/ESF); e a

ampliagédo da oferta de consultas em especialidades médicaz para reduzir a

A insuficiéncia do quadro proprio de profissionais médicos para atender
integralmente a demanda municipal, somada a alta sazonalidade populacional
gue aumenta significativamente o fluxo de pacientes, torna indispensavel a
contratagdo complementar de servigos médices. A caréncia de especialistas em

areas como pediatria, ginecologia, cardiologia, entre outras, impacta dirstaments

Essas demandas estdo intimamente relacicnadas ao interesse publico,
pois a falta de profissionais compromete a prestagdo de senvigos essenciais,

afeta a gualidade de vida dos cidad&os e sobrecarrega o sistema de salde.
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O atendimento dessas necessidades permite ao Municipio cumprir sua
missdo de promover a salde, tormando-se mais preparado para responder as
exigéncias da populacdo com transparéncia, eficiéncia e responsabilidade, em
alinhameanto com as diretrizes do Sistema Unico de Salde (SUS).

2. ALINHAMENTO ENTRE A COI‘I.I'I'RATAEZED E O PLANEJAMENTO
A contratagdo esta alinhada com o Plano de Contratagdo Anual — PCA. A
contratacdo sera realizada por meio de licitagio, na modalidade Prego em Ata
de Registro de Pregos, na sua forma eletrénica, eom critérie de julgamento por
menor prego, em lote Unico, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021.

3. DESCRICAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAGAO

& contratag@o serd realizada por meio de pregdo eletrdnico, com critério
de julgamento por menor prege em lote dnico, nos termos da Lei Federal n®
14.133/2021. Para a formulag8o das propostas, a empresa licitante devera
apresentar a planilha de custos base, a qual devera acompanhar tanto a
proposta inicial quanto a propesta final.

Ma fase de habiltagBo, a licitante deverd comprovar sua gualificaggo
técnica e contabil, mediante apresentagic de atestado ou certiddo que
demonstre execugfo de servigos similares ac objeto da licitacde, cadastro no
CMES, registro da empresa & de seu responsavel técnico no conselho
competente, além da documentagio econdmico-financeira pertinente.

Ma fase de contratagBo, a empresa vencedora devera comprovar a
guelificagBo técnica de cada profiszional que sera digponibilizado para a
execucdo dos servigos.

Para tanto, deveréo ser apresentados documentes como inscrigio regular
no CRM, certiddo negativa de processos éticos emitida em prazo compativel,
diploma de graduagio em Medicina, comprovagéo de especialidade, quando
exigida para a fungdo, exclusivamente mediante apresentaco de Registro de
Qualificagdo de Especialidade (RQE, certificado ACLS para os profissionais que
atuario em urgéncia & emergéncia, comprovagio de cadastro no CHES e
documentagdo que demonstre o vinculo formal do profigsicnal com a empresa

contratada.

Para weeiican & alicas (e Axsinaburas, S08dss MIpa:)\domin. 100 com Eetariicacao PO 3-TECA-0AS-SER0 o infomme o cldipe FO13-TSCA-RAM-SERD
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Ainda por ocasifo da assinatura do contrato, a empresa devera
apresentar Plano de Supervisgo e Gestdo, contendo a forma de alocagéo,
acompanhamento, supervisBo e eventual substituicdo dos profissionais, de
modo a garantir a continuidade da prestagdo dos servigos. Também devera
indicar responsavel técnice para interlocug@o e coordenagéo junte 8 Secretaria
Municipal de Salde.

Quantc ac prazo, a confratagdo tera vigéncia de 12 (doze) meses,
contadoz da assinatura do instrumento contratual, podendo ser promogada na
forma da lei. Em caso de prorregag8o da ata de registro de pregos, poderio ser
rencvadas as quantidades registradas, observados os limites e condigdes
legalmente aplicaveis.

3.1. CONDICOES DE EXECUCAQD:

O prazo de inicio da prestagBo dos senvigos deve ser de até 02 (doig) dias
corridos apos a celebragdo do contrato administrativo ou da emissdo da ordem
de servigo.

A  contratada devera cumprir rigorosamente  as  quantidades,
especialidades e locais de trabalho estabelecidos na escala de servigos,
observando, para cada categoria profizsional, os respectivos valores unitarios
homologados no certame licitatdrio, vedada qualquer cobranga ou pagamento
em desacordo com os pre¢os adjudicados e contratados.

A contratada devera assegurar que todos os profissionais médicos
incluidos na escala de servigos estejam previamente cientificados dos dias,
horarios, locais de atuag@o e atribuigbes gue Ihes forem designados, cabendo-
lhe adotar, com antecedéncia, todas as providéncias administrativas e

opEracionais necessarias ac regular cumprimento da escala.

3.2, GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVICOS:

A empresa devera garantir a prestacio dos senigos de forma continua e
com a qualidade técnica exigida durante toda a vigéncia do contrato. Em caso
de desempenho insatisfatorio ou conduta inadequada de um profissicnal, a
contratada devera providenciar sua substituicdo imediata, sem prejuize ao

servigo, apds notificacdo da fiscalizagio.

Para weeiican & alicas (e Axsinaburas, S08dss MIpa:)\domin. 100 com Eetariicacao PO 3-TECA-0AS-SER0 o infomme o cldipe FO13-TSCA-RAM-SERD
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3.3. OBRIGACOES DA CONTRATADA:

A CONTRATADA cumprira todas as obrigagdes constantes no Termo de
Referéncia & em sua proposta, assumindo como exclusivaments seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita exscucdo do objeto e, INCLUSIVE;

Proceder & prestacdo dos serviges nos prazos, locais e condigdes fixados;

Arcar com todos os encargos previdenciarios, fiscais, comerciais,
trabalhistas e tributarios resultantes do contrato;

Manter atualizado e apresentar para cada profizsional tudo que foi
solicitade no Termo de Referéncia, conforme topico voltade para qualificagdes
técnicas;

Indenizar terceiros & ao COMTRATAMTE por quaisguer prejuizos ou
danos decorrentes de dolo ou culpa na execucéo contratual;

Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigagdes
assumidas;

Manter todas as condigdes de habilitagdo e qualificagdo exigidas durante
toda a execugdo do contrato;

Responder pela qualidade e demais caracteristicas do servigo prestado;

Manter oz pregos registrados na ata durante tode o periodo de sua
vigéncia;

CQuaisguer despesas com encargos trabalhistas, previdenciarios, fizscais e
acidentdrios dos profissionais serdo de responsabilidade exclusiva da
contratada;

A empresa devera designar um responsavel técnico e formece relatorios
miensais de atividades e escalas prévias para a fiscalizago do confrato;

Sera de responsabilidade integral da confratada as despesas com
encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios, bem como guaisquer despesas
decorrentes de acidentes de trabalho, além de uniformizagéo e alimentagio dos
profissionais.

A empresa confratada serd responsavel por todo o processo de
recrutamento, selegdo, alocagie e gestdo dos profissicnais, garantindo o
presnchimento das escalas e a coberiura das cargas horaras demandadas pela
Secretaria Municipal de Sadde.
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A empresa contratada devera assegurar gue os profissionais médicos
observem integralmente os protocoles de biosseguranga, as nomas sanitarias
vigentes e gquaisquer outras regras, diretrizes, regulamentos e exigéncias
apliciveis ao exercicio da atividade e & prestaco dos serviges, ainda gue néo

expressamente mencionados neste documento.

3.4, ﬂBRIGM;ﬁES DO MUMICIPIO DE CIDREIRA:

Dar estrutura fizsica e equipamentos necessarios para a execugdo dos
servigos serdo fomecidos pela Secretaria Municipal de Sadde;

Definir e formalizar as escalas de trabalho, cargas horaras € locais de
atuagdo detalhados para cada especialidade.

Fomecimento de crenograma mensal dos servigos previstos para o més,
o gual poderd ser alterado conforme as necessidades da Administragdo,
mediante aviso prévio de até 02 (dois) dias comidos.

Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre falhas ou imegularidades
verificadas na prestac@o dos servigos, para que sejam comigidas;

Acompanhar e fiscalizar 2 execugéo dos servigos, por meio de gestor e
fiscal designados, anotando ocoméncias e notificando a contratada sobre
irregularidades.

Efetuar o pagamento & CONTRATADA nos valores, prazos e formas
estabelecidos; orientar e fiscalizar a execugdo do objeto contratado;

Fomecer az condigdes minimas necessarias para a prestagdo dos
sernvicos nas Unidades de Salde;

Exigir o cumprimento dag obrigagbes assumidas pela contratada;

Formalizar os contratos especificos ou emitir ordens de servigo para
execugdo dos senvigos;

Fomecimento de cronograma mensal dog servigos previstos para o més,
o gual podera ser alterado conforme as necessidades da Administragéo,
mediante aviso prévio de até 02 (dois) dias comidos.
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4, ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para esta contratagBo baseiam-se nas
necessidades demonstradas pela Secretaria Municipal de Salde para um
periodo de 12 meses. As estimativas das quantidades a serem contratadas (em

horas) estdo apresentadas na tabela abaixo:

TE=m PEEE Un. GUANTIDADES
1 MEDICC CLINICO GERAL - PRESTAGAD DE SERVIGOS. 25220
z MEDICT PEDIATRA - PRESTACAD DE SERVICOS. H 4.380

MEDICO CLINICC GERAL ! SAUDE DA FAMILIA - PRESTACAC . s
3 DE SERVIGOS
3 |MEDICT GINECCLOGISTACBSTET RA - PRESTAGAD DE SERVH % T
GOos.
5 MEDICO DERMATOLOGISTA - PRESTAGAD DE SERVICOS. H 416
3 MEDICO CIRURGIAD GERAL - PRESTACRD DE SERWICOS. H 216
7 MEDICC OFTALMOLOGISTA - PRESTACAD DE SERVIGOS. H 416
MEDICD ULTRASSONOGRAFISTA — PRESTACALD DE SERV-
B e H 1245
g MEDICT PSIQUIATRA - PRESTAGAD DE SERVIGDS. H 1664
& MEDICO TRAUMATOLOGISTA ! ORTOPEMSTA - PRESTAGAD = =
DE SERVIGOS.
11 MEDICO NEUROLOGISTA - PRESTAGAD DE SERVIGOS. H 3
12 MEDICC CARDIOLOGISTA - PRESTACAD DE SERVIGOS. H 416
13 MEDICD PROCTOLOGISTA — PRESTAGAC DE SERVICOS. H 416
14 MELICT GERIATRA - PRESTACAD DE SERVIGOS. H 416

4.1, Alternativas disponiveis no mercado

Conforme analise, as principais alternativas para o suprimento desta
necessidade:

1 - Realizagio de concurso pablico para provimento de cargos
efetivos,

Consiste na contratac3o direta de profissicnais médicos como servidores
publicos. Permite maior vinculo institucional e continuidade a longo prazo.

Contudo, o processo & demorado, burocratico e rigido, ndo atendendo &
necessidade de reposicdo 4gil. Além disso, hd uma reconhecida dificuldade em
atrair e fixar profissionais, especigimente especialistas, em municipios de menor
porte por meio de concurso.

LA JOAD NEVES, 184 — CENTRO &
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| - Pontos Positivos: Vinculo permanente com a administragdo; maior en-
gajamento institucional; estabilidade para o profissional.
. Pontos Negativos: Processo lento e burocratico; alta rigidez na gestio
de pessoal; alto custo fixo com folha de pagamento; dificuldade de preenchi-

mento de todas as vagas.

2 - Contratagdo de empresa especializada na prestagio de servigos
médicos.

Envolve a contratagéo, via licitagéo, de uma empresa gue fica responsavel
por formecer os profissionais médicos necessarios, gerenciando escalas,
substituigdes e encargos.

Traz agilidade, flexibilidade para sjustar a oferta & demanda e acesso a
um corpe clinico diversificado de especialistas.

. Pontos Positivos: Agilidade na contratag@c e reposigo de profissionais;
flexibilidade para atender demandas sazonais; redugdo do dnus administrativo e
burocratico para o municipio; acesso a especialistas.

- Pontos Negativos: Menor vincule do profissional com o senvigo; neces-
sidade de fiscalizagdo rigorosa do contrato; dependéncia de um dnico fornece-
dor.

3 - Solugdo hibrida (quadro préprio parcial e complementagio por
servigos terceirizados).

Prevé a manutengdo de um guadro efetivo minimeo e a contratagéio de
servigos terceirizades para complementar escalas, cobrir déficits e atender a
picos de demanda. Equilibra estabilidade = flexibilidade, mas pode gerar
complexidade na gestéo e potenciais disparidades entre as eguipes.

- Pontos Positivos: Combina a estabilidade do servidor efetivo com a agi-
lidade do servico terceirizado.
. Pontos Negativos: Maior complexidade de gestio; risco de conflitos e

diferencas de remunerag&o entre as eguipes.

Alternativa Escolhida: ContratagBo de empresa especislizada na
prestacio de senigcos medicos.
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Justificativa

& contratagdo de empresa especializada (alternativa 2) apresenta-se
como a solugio mais vantajosa e eficiente para o atual cendrio do Municipio.

A principal justificativa & a agilidade e flexibilidade que este modelo
proporciona, sendo crucial para responder a demanda sazonal e garantir a
cobertura imediata de escalas em caso de ferias, licengas ou vacéncia de
profissionais.

Além disso, transfere & contrateda a responsabilidade pela selegdo,
gestdo e encargos dos profissionais, reduzindo significativamentz o dnus
administrativa da Secretaria.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA EDHTRATM;E.D
A estimativa de valor foi realizada com base em pesquisa de mercado com
fornecedores do ramo e cotages nos portais Banco de Pregos e Licitacon. O
valor global estimade & de RS 7.798.540,08 (SETE MILHOES, SETECENTOS E
NOVENTA E CITO MIL, QUINHENTOS E QUARENTA REAIS COM CQITO
CENTAVOS).

§
o
%
i
-
rtam peserigas | un| _PU*M | corme | Letew |Leten | ee BP MEDIZ
TIDADES
TiE.E2
i
MEDNCO CLINICO X
GERAL - PRESTA-
1 | GAobessrw | M| 2590 | 17000 | 16950 | 10898 | 14250 15306 25520
cos. 2 g
3BsTAt440 | §
=iia | §
X
MEDICO PEDLA-
2 |rra-prestachol W | 4380 | zzi00 | zes7o | 2000 | 1sa00( 18500 4380 3
DE SERVICOS -i
- (=
E
gse.503.20 ¥ §
141,32
MEDICO CLINICO 5
GERAL / SALUDE
3 DAFAMILIA- | H | as00 154,00 | 150,00 | 144,90 | 12500 13274 5,600 i
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MEDICO GINECTD- .
LOGISTAICES TE-
4 IrRa-presTacAo H | 1248 | 2400 - 175,85 | 120,00 | 185.00 1348
DE SERVIGOS. }
253,043 04
234,11
MEDICO DERMA- "
TOLOGISTA -
5 | pmestaghope | H| 418 | 23200 - - | zeno0| 1o0.33 415
SERVIGOS. i
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o
ETEER
- %
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SERVICOS. ) i
e
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SONDGRAFIS TA
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X
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E
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PRESTACAD DE
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MEDICT NEURD- e
LOGISTA - PRES-
M \yagho oe serw| P L 24200 | 2210 | 29500 | 300.00 [ Z21.10 415
cos. i
106.425,44
213,50
X
MEDICC CARDIC- 5
LOGISTA - PRES-
12 | ackopesemw| | 498 | 21300 | 25000 | 13900 | 19500 | 20450 s
¢os.
£8.816,00
203,65
MEDICO PROCTO- ot
LOGISTA - PRES-
B \yacko oe servr| 416 216,00 = - |18100| 21200 416
e =
B4 722,56
196,32
MEDICO GERIA- e
THRA - PRESTA-
M | o pe serw- | P 1k 248,00 - - |1%0,33| 150,00 416
GOS. _
B1.719,04

6. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODOD

A soluglo proposta consiste na contratagfo de um senvigo continuado de
fornecimento de méo de obra meédica qualificada, abrangendo diversas
especialidades, para atuagéo na rede municipal de salde de Cidreira/RS.

A empresa confratada seré responsavel por todo o processo de
recrutamento, selegdio, alocagiio e gestdo dos profissionsis, garantindo o
preenchimento das escalas e a coberiura das cargas horarias demandadas pela
Secretaria Municipal de Sadde.

& solugdo se estrutura da seguinte forma:

Atengdc de Urgéncia & Emergéncia: Garantia de médicos clinicos
gerais para os plantdes de 24 horas no Pronto Atendimento, assegurando

assisténcia ininterrupta.
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Atencdo Basica: Fornecimento de médicos de Salde da Familia para
atuagio nas USFs, fortalecendo as agdes de prevengao e promogac da saide.

Atengido Especializada: Disponibilizago de médicos em 12
especialidades distintas para atendimento no Centro de Especialidades, visando
aumentar a resclutividade local e reduzir a espera por consultas.

A contratagBo € necesséria para gue & administragdo municipal possa
solicitar a prestag@o dos servigos sob demanda, de acordo com a variagio da
necessidade e a disponibilidade orgamentaria, tornando a gestio de recursos
humanos na salde mais eficiente, racional & adaptavel & realidade local.

Esta sclugdo integrada visa modemizar a gestio, garantir a continuidade
do atendimento e, fundamentalmente, melhorar a gualidade da assisténcia a

salde oferecida & populagéo.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAC DA CONTRATA-

CAD

Mos termos do art. 47 da Lei n® 14.133/2021, o parcelamento do objeto &
a regra. Contudo, apos analise da demanda, conclui-se que a contratagdo néo
deve ser parcelada, devendo ocorrer de forma integrada em um Unico contrato
(lote dnico).

A justificativa para essa decisfo consta na proxima pagina:

* Interdependéncia dos Servigos: A gestio da sadde municipal requer
uma visao integrada.

& fragmentagdo da contratagdo por especialidade (um contratc para
pediatria, outre para cardiologia, ete.) criaria uma enorme complexidade
administrativa, dificultande o gerenciamento de escalas, a fiscalizagéo £ a
comunicagio.

+ Ganhos de Escala e Eficiéncia: A contratagdo dnica permite obter me-
lhores condigbes comerciais e centraliza a responsabilidade em um Unico forne-
cedor, o que simplifica a gestdo confratual e a resolugo de problemas.

* Risco Técnico e Operacional: Muliplos contratos aumentariam o risco
de falhas na cobertura de escalas. Com um Unico fornecedor, a responsabilidads
de substituir um profizsional ou remanejar equipes para cobrir auséncias & cen-

tralizada & mais eficiente.
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Dessa forma, a contratagdo em lote Unico mostra-se a altemativa mais
vantajosa para a Administrago, garantinde economia de escala, eficiéncia na
gestdo e mitigagBo de riscos operacionais gue poderiam comprometer a
continuidade da assizténcia a salde.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a implementagdo desta contratagio, almeja-se alcangar os
seguintes resultados:

* Redugdo do tempo de espera: Diminuir as filas para consultas especia-
lizadas e o tempo de atendimento no Pronto Atendimento.

+ Ampliagio do acesso: Garantir a cobertura méadica em todas as unida-
des de salde, especialmente na atengéo basica e em areas de maior vulnerabi-
lidade.

* Aumento da resolutividade: Aumentar a capacidade de diagnostico e
tratamenta dentro do proprio municipio, reduzindo a necessidade de encaminhar
pacientes para outras cidades.

* Garantia de continuidade do servigo: Manter o funcionamento ininter-
ruptc dos genvigos de sadde, mesmo em pericdos de alta demanda ou em caso
de afastamento de profissionais.

+* Melhora nos indicadores de saide: Contribuir para a melhoria dos indi-
cadores de salude locais, por meio de uma assisténcia médica qualificada e con-
tinua.

+ Otimizagio de recursos: Utilizar os recursos pablicos de forma mais 2fi-

ciente, pagando apenas pelas horas de servigo efetivamente prestadas.

9. PROVIDENCIAS PREVIAS AC CONTRATO
Para a efetivagio da contratagio, a Secretaria Municipal de Sadde devera
adotar as seguintes providéncias:
» Definir e formalizar as escalas de trabalho, cargas horaras € locais de
atuagdo detalhados para cada especialidade.
» Preparar a estrutura fisica das unidades de salde para receber os profis-
sionais, garantindo gque consultérios e equipamentos estejam em condigdes ade-

quadas de uso.
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+ Designar formalmente o gestor e o fiscal do contrato, que serdo respon-
saveis por acompanhar a execugéo dos servigos, atestar as notas fizcais e co-
miunicar qualquer irregularidade.

Visando isto, também deve prover o alinhamento entre os fluxos de
trabalhc e protocolos de atendimentc com a empresa a ser confratada,
garantindo a integragio dos novos profissionais com as equipes existentes e

com os sistemas de infermagio em sadde do municipio.

10.CONTRATAGOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo ndo identificou & necessidade de realizar contratagdes
correlatas ou interdependentes para a perfeita execugio do objeto, uma vez gue
se trata de uma contratagdo de servige de méc de obra, e a infraestrutura

necessaria ja & de responsabilidade do Municipio.

11.POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

& presente contratagdo, por s tratar de prestag8o de servigos intelectuais
na area da salde, ndo gera impactos ambientais diretos significatives.

Os impactos indiretos, como a geragéo de residucs de senvigos de salde
(lixo hospitalar), ja s&o inerentes ao funcionamento das unidades de salde e 580
gerenciados conforme o Planc de Gerenciamento de Residuos de Servigos de
Salde (PGRS3S) do municipio & a legislagBo sanitaria e ambiental vigente
{normas da ANVISA e do COMNAMAJ.

Portanto, os impactos s8o considerados minimos & controlaveis, ndo

havendo impeditivos para a execugBo do contrate.

12.DECLARA§E0 DE VIABILIDADE
Com base na justificativa, nos requisitos técnicos e na andlise das
gltemativas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, € considerando a
existéncia de previsdo orgamentaria para subsidiar esta contratacdo, declaramos
que a contratagéo & VIAVEL, necesséria e alinhada ao interesse pdblico, visando
atender de forma eficiente e eficaz s demandas de salde da populacéo do

Municipio de Cidreira.
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TERMO DE REFERENCIA
Secretaria Municipal da Fazenda — Demanda da Secretaria de Salde.

MNecessidade da Administragio:

Contratagéo, mediante pregéo eletrdnico, de empresa especializada na
prestacio de servicos médicos, visando atender as necessidades da Secretaria
de Saude do Municipio de Cidreira — RS.

1. DEFIHIQED DO OBJETO
Contratagéio, via pregéo eletrdnico, nos termos do art. 6%, XLl da Lei n®
14.133/2021, para contratagBo de servigos médicos especializades, visando
suprr a demanda do municipio.
Segue a tabela de itens e, posteriormente, categorizagBo geral e
caracteristicas dos mesmos.

fem Deacrigio Un |[GUANTIDADES

1 MEDICO CLINICO GERAL - PRESTAGAD DE SERVIGDS. H 25520

2 MEDICC PEDIATRA - PRESTAGAD DE SERVIGOS. H 4.380

3 | MEDICO CLINICO GERAL / SAUDE DA FAMILIA PRESTACAD || H 9.600
OE SERVIGOS

2 |MEDICO GINECOLOGISTAIOEETETRA - PRESTAGAG DE SEr-|| R 1248

VIgOS.

3 MEDICO DERMATOLOGISTA - PRESTACAD DE SERVIGOS. || H 116

& MEDICO CIRURGIAD GERAL - PRESTACAD DE SERVIGDS. || H 416

7 MEDICD OF TALMOLOGISTA - PRESTAGAD DE SERVIGDS. || H 416

8 | MEDICO ULTRASSONOGRAFISTA - PRESTACAD DE SERVE | H 1248

¢os.

] MEDICO PSIQUIATRA - PRESTACAD DE SERVIGOS. H 1664

10 | MEDICD TRAUMATOLOGIGTA | ORTOPEDISTA - PRESTAGAD || H 116
DE SERVIGOS.

T MEDICO NEURDLOGISTA - PRESTACAD DE SERVIGDS. H 416

12 MEDICO CARDIOLOGISTA — PRESTAGAD DE SERVIGOS. H 416

13 | MEDICD PROCTOLDGISTA — PRESTAGAD DE SERVIGOS. H 416

14 MEDICD GERIATRA — PRESTAGAD DE SERVIGOS. H 416
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1.1. Das Especificagbes

A

O praze de inicio da prestagéo dos senvigos deve ser de até 02 (DOIS)
dias comidos apds a assinatura do contrato administrativo ou da emisséo da
ordem de senvigo.

O modele de planilha de custos estara em anexo do processo.

Todos os profissionais deverfo estar aptos a atender as demandas de
suas Unidades de Saide designadas.

Fomecimento de cronograma mensal dos servicos previstos para o més,
o qual podera ser alterado conforme as necessidades da Administragdo,
mediante aviso prévio de ate 02 (dois) dias cormidos.

Sera de responsabilidade integral da confratada as despesas com
encargos socials, trabalhistas e previdenciarios, bem como guaisguer despesas
decorrentes de acidentes de trabalho — Além de uniformizacdo e alimentagdo
dos profissionais.

Os profissionais meédicos deveric comprovar registro regular no
rezpectivo conselho profisgional (CRM), estar guites com as anuidades e pozssuir
RQE, quando exigido para a especialidade, bem como as demais cerificagfes

especificas previstas neste Termo de Referéncia.

1.2. Matureza do objeto
Comum, nos termos da Lein® 1413372021, art. 6, inciso X1, por se tratar
de prestaco de servipos médicos que envolvem qualificagBes derivadas da
formac#o profissional base, dada a homogeneidade e a possibilidade de
padronizagio.

1.3. Finalidade
Prestagdo de servipo médico profissional e especializado, realizade com
humanidade e senso ético, visando atender as necessidades de assisténcia a
salde da populago e suprir a caréncia de profissicnais no guadro municipal, por

meio de confratacdes ageis e eficientas.

2. FUNDAMENTACAO DA CONTRATACAOD

A confratagéo de empresas especializadas na prestagdo de servigos

médicos no municipio de Cidreira/R'S justifica-se pela necessidade de garantir
RUA JOAD MEVES, 184 — CENTRO
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a continuidade e a eficiéncia da assisténcia a salde piblica, em conformidade

A

com as diretrizes do Sistema Unico de Salde (SUS) e do Plano Municipal de
Salde.

O municipio apresenta alta sazonalidade populacional, ndo apenas
durante ¢ verao e feriados, mas tambeéem por funcionar como uma referéncia para
o pronto atendimento regicnal, recebendo pacientes de outras localidades.

Essa dinamica gera um aumento significativo e imprevisivel na demanda
por atendimento médico, scbrecamegando os senvigos de salde locais.

Diante desse cendrio, tora-se necessaria a contratagBo complementar
de meédicos especializados em urgéncia, emergéncia e atengio basica,
asgegurando a disponibilidade de profigsionais qualificadog para suprir as
necessidades da populag@o.

Quitro fator determinante € a insuficiéncia do quadro préprio de médicos
para atender integralmente & demanda municipal, o que torna indispensavel a
adogdo de contratago de servipos.

Além disso, a ampliaggo do guadro médico visa reduzir a necessidade de
encaminhamentos para outros municipics, assegurando maior resolutividade
nos atendimentos & promovendo um acesso mais &gil & humanizado & sadde
plblica.

Dessa forma, a contratagBo configura-se como medida necessaria e
proporcional, garantindo & continuidade e a qualidade dos senvigos de salde &
populagdo de Cidreira/RS.

3. DESCRICAO DA SOLUCAQ COMO UM TODOD

A presente sclugéo visa a contratagéo de empresa especializada para o
fornecimento de servigos médicos, conforme detalhado no item 1.

A contratag&o de empresa especializada no fornecimento destes servigos
apresenta-se como & alternativa adequada para suprir & caréncia atual do
Municipio guanto a profissionais médicos em diversas especialidades e unidades
de zalde.

A empresa contratada sera responsavel por disponibilizar todos os
recursos  humanos, incluindo profissionais gqualificados e devidamente

registrados em seus conselhos de classe.
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A prestagBo dos servigos serd executada de acordo com a quantidade,

A

especialidade e locais especificados neste termo de referéncia, com base nos

precos unitarios registrados na ata.

Objetives da solugdo:

Garantir a prestagdo continua e qualificada de servigos médicos nas
unidades de sadde do municipio;

Suprir a demanda por profissionais médicos nas especialidades e cargas
horarias definidas;

Vantagens da solugdo:

Manutencéo do pleno funcionamento das unidades de salde municipais;
Aumento da capacidade de atendimento e da resolutividade da rede plblica de
salde;

Agilidade nas confratagdes postericres durante a vigéncia da ata.

3.1. Execugdo e Fiscalizagio

Apds a assinatura do contrato cu emissdo da ordem de servigo, o gestor
e a equipe de fiscalizagho designados ficarSic responsaveis pelo
acompanhamento e fiscalizagdo da execugdo dos servigos, garantinde o
cumprimento dos prazos, escalas e qualidades estabelecidas.

A estrutura fisica & equipamentos necessdrioz para a execugdo dos
sernvigos serfio fomecidos pela Secretaria Municipal de Sadde, cabendo &
empresa contratada fornecer os profissionais médicos devidamente capacitados.

A empresa contratada devera assegurar que os profissionais médicos
observem integralments os protocolos de biosseguranga, as normas sanitarias
vigentes e quaisquer outras regras, direfrizes, regulamentos & exigéncias
aplicaveis ac exercicio da atividade e & prestagéo dos servigos, ainda que néo
expressaments mencionados neste documento.

Em caso de necessidade de substituig8o de profissional médico constante
da escala apresentada pela contratada para atendimento ao cronograma

definido pela Secretaria Municipal de Sadde, a empresa devera comunicar

formalmente a substituicBo & Secretaria com anteced®ncia minima de 72
LA JOAD MEVES. 184 — CENTRO
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(zetenta e duas) horas, indicando o nome do profissional substituto, gue devera

A

possuir qualificagdo técnica equivalente & do substituido.

Ma hipotese de inclusdo de novo profissional, & contratada devera
encaminhar, juntamente com a comunicagdo, toda a documentagdo
comprobatoria de sua habilitagdo e qualificagdo técnica, nos termos exigidos no
Termo de Referéncia, para andlise e validag&o prévia pela Administragio.

A Secretaria Municipal de Salde podera exigir substituice de qualquer
profizsional que:

+ Descumpra suas cbrigagdes e encargos;
*+ Cometa infragdes éticas ou disciplinares;
* Seja alvo de reclamagdes recomentes da populago ou da administragdo.

Mo inicio de cada més., a confratada devera fornecer ao sstor
adminiztrativo da Secretaria de Sadde um relatdrio das stividades exercidas e
uma escala prévia mensal do més seguinte com a indicagdo dos profizsionais
escalados, seguindo as indicagdes e guantitatives de cronograma enviado pela
Secretaria de Sadde.

0=z profissionais médicos que atuarem no contrato deverdo:

Manter registro atualizado no CRM e cumprir exigéncias técnicas para
atuagdo;

Atuar de forma ética e profissional, respeitando os protocolos de
atendimento e as diretrizes da Secretaria Municipal de Saude;

Registrar corretamente as informagdes dos atendimentos no gistema do

municipio, garantindo a rastreabilidade das agdes realizadas.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAD
A contratagfo sera realizada por meio de pregéo eletrGnico, com eritério
de julgamento por menor prego em lote dnico, nos termos da Lei Federal n®
14.133/2021.
A planilha de custes base para formulagdc de precos tera que ser inclusa
e enviada juntamente da proposta inicial e na proposta final.

4.1. DOCUMENTACAO TECNICA E EXIGENCIAS HABILITATORIAS

Qualificacdo téenica e contahil 2m fase habilitatdria:
RLUA JOAD MEVES, 184 — CENTRO
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a) Comprovacgao, na forma de Atestado ou Certiddo que demonstre gue o
licitante tenha executado servigos similares ao objeto da licitaggo, em periodes
SUCESSIVOS oU NE0, pOr um prazo minimo, que ndo superior a 3 (rés) anos;

b) Apresentacio de cadastro no CNES:;

¢} Registro da empresa licitante no Conselho competente (CRM) e seu
rezpectivo responsavel técnico;

d) Balango Econdmico-financeire em anexo.

42, MNA ASSINATURA DO CONTRATO, A EMPRESA DEVERA
COMPROVAR A QUAIJFICAl;ﬁ.O TECNICA PARA CADA PROFISSIONAL,
DEVENDO SER APRESENTADOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS

Certidéo de inserigBe no CRM, com validade ativa e regular; Certiddo
negativa de Processos junto & Comissao de Etica do CRM, emitida pelo CRM,
como data de emissdo ndo superior a 90 (noventa) dias;

Diploma de Graduagéo de Medicina, emitide per instituigio reconhecida
pelo MEC,

Certificagfo em Especialidade: Registro de Qualificag 8o de Especialidade
(RQE), quando exigido para a fungidc/especialidade;

Certificado ACLS (Advanced Cardiovascular Life Support) — ou
equivalents, para profissionais que executardo plantdes de Pronto Atendimento
em Urgéncia e Emergéncia;

Comprovagdo de cadastro no CMNES, referente acs estabelecimentos de
salde onde os profissionais j& prestaram ou prestam servigos;

Os profissionais medicos deverdo comprovar vincule formal com a
empresa, podendo ser demonstrado através de Contrato Social ou Ata, caso o
profissional médico seja sdcio da empresa, registro em Carteira de Trabalho
(CTPS), para vinculos empregaticios formais ou Confrato de prestagBo de

serviges — autenticado e regulamentado.

4.21. AINDA, MA ASSINATURA DE COMTRATO, A EMPRESA DEVE
APRESENTAR
Flano de Supervisdo e GestSo, especificando como os profissionais

médicos serdo alocados, supervisionados e substituidos, caso necessario,

garantindo a continuidade dos servigos;
RLUA JOAD MEVES, 184 — CENTRO
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Além disgo, deve designar responsavel técnico para coordenag&o com a

A

secretaria municipal.

4.3. Do Prazo de Contrato
O termo inicial da contratagfo serd o da assinatura, € o termo final
ocomera apas 12 (doze) meses, podendo ser prormogado na forma da |ei.
Mo caso de prormogacdo do prazo de vigéncia da ata de registro de pregos,
as quanfidades registradas poderéo ser renovadas.

4.4, Das Obrigagdes da Contratada

A CONTRATADA cumprira todas as obrigagdes constantes no Termo de
Referéncia e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execucao do objeto e, INCLUSIVE;

Proceder a prestagdo dos servigos nog prazos, locais e condigbes fixados;

Arcar com todos os encargos previdenciarios, fiscais, comerciais,
trabalhistas e tributarios resultantes do contrato;

Manter atualizado e apresentar para cada profissional tudo que foi
solicitade no Termo de Referéncia, conforme topico voltade para qualificagSes
técnicas;

Indenizar terceiros e ao CONTRATAMTE por guaisquer prejuizos ou
danos decorrentes de dolo ou culpa na execugao contratual;

Cumprir fizlmente o contrato, em compatibilidade com as obrgagfes
assumidas;

Manter todas as condigBes de habilitagio e gualificacdo exigidas durante
toda a execugdo do contrate;

Responder pela gualidade & demais caracteristicas do servigo prestado;

Manter os pregos registradoz na ata durante tode o periodo de sua
vigéncia;

Quaisguer despesas com encargos trabalhistas, previdenciaros, fiscais e
acidentarios dos profissionais serdo de responsabilidade exclusiva da
contratada;

A empresa devera designar um responsavel técnico e fomece relatrios

mensais de atividades e escalas prévias para a fiscalizagéo do contrato,
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Sera de responsabilidade integral da confratada as despesas com

A

encargos socials, trabalhistas e previdenciarios, bem como guaisquer despesas
decorrentes de acidentes de trabalho, além de uniformizac&o e alimentacio dos
profissionais.

A empresa contratada sera responsavel por todo o processo de
recrutamento, selec@io, alocagio e gestdo dos profissionais, garantindo o
preenchimento das escalas e a cobertura das cargas horarias demandadas pela
Secretaria Municipal de Sadde

A empresa contratada devera assegurar que os profissionais médicos
observem integraimente os protocoles de biosseguranga, as normas sanitarias
vigentes e quaisquer outras regras, direfrizes, regulamentos e exigéncias
aplicaveis ac exercicio da atividade e & prestagéo dos servigos, ainda que ndo

expressaments mencionados neste documento.

4.5, Das obrigagdes da Contratante

Dar estrutura fisica & equipamentos necessarios para a execucdo dos
servigos serdo fomecidos pela Secretaria Municipal de Saide;

Definir & formalizar as escalas de trabalho, cargas horaras e locais de
atuagdo detalhados para cada especialidade.

Fomecimento de cronograma mensal dos servigos previstos para o més,
o gual podera ser alterado conforme as necessidades da Administragio,
mediante aviso prévio de até 02 (dois) dias corridos.

Comunicar @8 CONTRATADA, por escrito, sobre falhas ou imegularidades
verificadas na prestago dos servigos, para que sejam comigidas;

Acompanhar e fiscalizar a execugdo dos servigos, por meio de gestor e
fiscal designados, anotando ocoméncias e nofificando & contratada sobre
irregularidades.

Efetuar o pagamento & CONTRATADA nos valores, prazos € formas
estabelecidos; crientar e fiscalizar a execugéo do objeto contratado;

Fomecer as condigbes minimas necessarias para a prestagdo dos
sernviges nas Unidades de Salde;

Exigir o cumprimento das obrigagBes assumidas pela contratada;

Formalizar os contratos especificos ou emitir ordens de servigo para

execucio dos senvigos;
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Fomecimento de cronograma mensal dos senvigos previstos para o més,

A

o qual podera ser alterado conforme as necessidades da Administragao,

mediante aviso prévio de até 02 (dois) dias cormidos.

5. METODO DE EXECUGAO DO OBJETO

O prazo de inicio da prestag@o dos senvigos deve ser de até 02 (dois) dias
corridos apos a celebragdo do contrato administrativo ou da emisséo da ordem
de senvigo.

A confratada devera cumprir rigorosamente  as  quantidades,
especialidades e locais de trabalho estabelecidos na escala de servigos,
observando, para cada categoria profissional, os respectivos valores unitérios
homologados no certame licitatorie, vedada qualguer cobranga ou pagamento
em desacordo com os precos adjudicados e contratados.

A contratada devera assegurar que todos os profissionais médicos
incluidos ma escala de servigos estejam previamente cientificados dos dias,
horarios, locais de atuagdo e atribuicdes gue thes forem designadoes, cabendo-
lhe adotar, com antecedéncia, todas as providéncias administrativas e

operacionais necessarias ac regular cumprimento da escala.

5.1. DA PRESTA(_;E.G DE SERVIGO

Mo inicio de cada més, a contratada devera fomecer cronograma mensal
dos servigos previstos para o més, o qual podera ser alterade conforme as
necessidades da Administragio, mediante aviso prévio de até 02 (dois) dias
corridos.

A contratada respondera integralmente pelo recrutamento, seledo,
contratagdo, alocag8o, supervisdo, substituicBo e gestdo dos profissionais
necessdrioz a execuglo dos servigos, devendo garantir o preenchimento das
escalas e & cobertura integral das cargas horarias demandadas pela Secretaria
Municipal de Salde.

Também sera de sua exclusiva responsabilidade, sem gualguer dnus
adicional para & Administragic, o fornecimento de alimentago, uniformes,
transporte e demais condigBes materiais, operacionaiz e logisticas

indispensaveis ao fiel cumprimento do contrato.
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511. A SDLU(;E.D SE ESTRUTURA DA SEGUINTE FORMA

Atengdo de Urgéncia e Emergéncia: Garantia de médicos dinicos
gerais para os plantdes de 24 horas no Pronto Atendimento, asssgurando
assisténcia ininterrupta.

Atengdo Basica: Fomecimento de médicos de Salde da Familia para
atuagdo nas USFs, fortalecendo as agdes de preven¢io e promogio da saide.

Atengdo Especializada: Disponibilizacdo de médicos em 12
especialidades distintas para atendimento no Centro de Especialidades, visando
aumentar a resolutividade local e reduzir a espera por consultas.

5.1.2. DA CARGA HORARIA:

Pronto Atendimento (Plantdo 24h - Centro Integrado de Salde Eva Dias
Mello) - Atendimento de urgéncia e emergéncia 24 horas por dia.

Programa de Salde da Familia (PSF/ESF) - Atendimento preventivo e
apdes de promogdo da salde em unidades de salde do municipio, com carga
horaria minima de 08 horas diarias.

Centre de Especialidades (Eva Diazs de Melle) - Atendimento
especializado para suporte a diagnosticos e tratamentos especificos, sendo a
carga horaria padréo de 08 (oito) horas digrias.

5.1.3. NA ASSINATURA DO CONTRATO, A EMPRESA DEVERA
COMPROVAR A QUALIFICAGAC TECNICA CONFORME ESPECIFICAGAD
DA ATIVIDADE DE CADA PROFISSIONAL

Cerlidéo de ingcrigiio no CRM, com validade ativa e regular; Certidéio
negativa de Processos junto & Comiss8o de Etica do CRM, emitida pelo CRM,
como data de emissdo ndo superior a 90 (noventa) dias;

Diploma de Graduagio de Medicina, emitido por instituigio reconhecida
pelo MEC,

Cerfificagio em Especialidade: Registro de Qualificag®o de Especialidade
(RQE), quando exigido para a fungdo/especialidade;

Cerlificado ACLS (Advanced Cardiovascular Life Support) - ou
equivalente, para profissionais gque executardo plantdes de Pronto Atendimento

em Urgéncia & Emergéncia;
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Comprovagdo de cadastro no CMES, referente acs estabelecimentos de
salde onde os profissionais j& prestaram ou prestam servigos;

O3 profissionais medicos deverdo comprovar vinculo formal com a
empresa, podendo ser demonstrado através de Confrato Social ou Ata, caso o
profissional médico seja socie da empresa, registro em Carteira de Trabalho
(CTPS), para vinculos empregaticios formais ou Confrato de prestacBo de

servigos — autenticado e regulamentado;

5.1.4.1 CONFORME “4.2.1.7

Flano de Supervisio e Gestdo, especificande como os profissionais
médicos serdo alocados, supervisionados e substituidos, caso necessario,
garantindo a continuidade dos servigos;

Além disso, deve designar responsavel técnico para coordenacéo com a

secretaria municipal.

5.2. IHFRAQEIES E smgﬁEs ADMINISTRATIVAS

Sera responsabilizado administrativamente, conforme art. 155 da Lei
Federal n® 14.133/2021, o licitante que, com dolo ou culpa:

a) dar causa & inexecugdo parcial do contrato;

b) dar causa & inexecugéo parcial do confrato que cause grave dano &
Administrag8o, ao funcicnamento dos servigos pldblicos ou ao interesse coletivo;

¢} dar causa 4 inexecugio total do contrato;

d) deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame;

2) ndo manter a proposta, salve em decorréncia de fato supervenients
devidamente justificado;

f) ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentag&o exigida para a
contratagdo, guando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamente da execucdo ou da entrega do objeto da
licitagdo sem motivo justificado;

h) apresentar declaragio ou documentagéo falsa exigida para o certame
ou prestar declaragio falsa durante a licitago ou a execuglo do contrato;

i} fraudar a licitag8o ou praticar ato fraudulento na execugdo do conftrato;

comportar-se de mode iniddneo ou cometer fraude de gualguer natureza;

i) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagso;
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k} praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto
de 2013.

A

5.21.Com fulero no art. 156 & seguintes da Lei Federal n® 14.133/2021, a
Administrag@o podera, apds regular processo administrative, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes efou adjudicatarios as seguintes sangbes, sem
prejuizo das rezsponsabilidades civil e criminal:

a) adverténcia;

b) multa de no minimao 0,5% (cinco décimos por centa) & maxima de
30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratada;

c) impedimente de licitar e contratar no @mbito da Administragéo
Publica direta e indireta do orgéo licitante, pelo prazo maximo de 3 (rés) anos;

d) declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar no ambito da
Administrag8o Piblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

minimo de 3 (trés) anos e maximo de B (seis) anos.

5.3. MNa aplicagio das sangdes serdo considerados:
a) a natureza e a gravidade da infragdio cometida;
b} as peculiaridades do cago concreto;
c) &= circunstancias agravantes ou atenuantes;
d} os danos que dela provierem para a Administragio Publica;
e} a implantagéc ou o aperfeigoamento de programa de integridade;
f) A= sangbes previstas nas alineas "a", "¢" e "d” do item 5.3. do
presente Termo de Referéncia poder@o ser aplicadas cumulativamente com a

prevista na alinea "b” do mesmo item.

g} A aplicagdo de multa de mora ndo impedird gue a Administragéo a
converta em compensatdra e promova a extingéo unilateral do contrato com a
aplicacdo cumulada de oufras sangbes, conforme previsto no item 5.3. do
presente Termo de Referéncia.

h} Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem supericres ao
valor de pagamento eventualmente devido pela AdministragBo ao contratado,

além da perda desse valer, a diferenga sera descontada da garantia prestada ou

sera cobrada judicialmente.
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i) A aplicacio das sangbes previstas no item 5.3. deste Termo de
Referéncia ndo exclui, em hipotese alguma, a obrigagdo de reparag8o integral
do dano causado & Administrag&o Piblica.

i) Sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (guinze) dias
Uteis, contade da data de sua intimagdo.

k) Ma hipitese de deferimento de pedido de produgdo de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensaveis pela comissdo, o licitante ou o
contratado poderé apresentar alegacdes finais no prazo de 15 (quinze) dias
(teis, contade da data da intimag8o.

I) Serfio indeferidas pela comisséo, mediante decisao fundamentada,
provas ilicitas, impertinentes, desnecessarias, protelatorias ou intempestivas.

m) A personalidade juridica podera ser desconsiderada sempre gue
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos
atos ilicitos previstos nesta Lei ou para provocar confuséo patrimaonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas 4 pessoa juridica serdo estendidos
aos zeus administradores e socios com poderes de administrag8o, 8 pessoa
juridica sucessora ou a empresa do mesmo rame com relagso de coligagdo ou
controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos oz
casos, 0 contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analize juridica

prévia.

5.4. E admitida a reabilitagdo do licitante ou contratado perante a
prapria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) repara¢do integral do dano causado 4 AdministragBo Pdblica; pagaments
da multa;

k) transcurso do praze minimo de 1 {um) anc da aplicagio da penalidade, no
cazo de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 {irés) anos da aplicagio da
penalidade, no caso de declaragéo de inidoneidade;

c) cumprimento dag condigbes de reabilitacdo definidas no ato punitivo;

d) analise juridica prévia, com posicionamento conclusive guanto ao

cumprimento dos requisites definidos neste artigo.

6. MODELO DE GESTAOQ DO CONTRATO
Conforme determinagdo do Gabinete do Prefeito, foram designados:
RLUA JOAD MEVES, 104 — CENTRO
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Gestor de confrato: VICTOR ILHA DA SILVA.
Fiscal de confrato: JAMAINA LIMA MESQUITA.
Suplente de contrato: MARIA ALICE DE ANDRADE FRAGA LIMA.

0Os gestores e fiscais nomeados a seguir, deverao estar atentos aos
pontog abordados neste topico:

1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as clausulas avangadas e as normas da Lei n® 14.133/2021; cada parte
rezpondera pelas consequéncias de sua inexecudo total ou parcial.

2. Em cazo de impedimento, ordem de paralisag@o ou suspenséo do
contrato, o cronograma de execugdo sera prorogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunsténcias mediante simples apostila.

3. As comunicagdes entre o Municipio & a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso
de (comeio eletrdnico) / (mensagem eletrénica) para tal fim.

4. Por determinag@o do gestor, podera ocorrer, durante a vigéncia do
contrate, & convocag@e de representante da empresa para adogdo de

providéncias gue devam ser cumpridas de imediato.

A fiscalizagdo ocomera de forma continua, garantindo que médicos sejam
prestados de acordo com as normas do Sistema Unico de Salde (SUS), os
protocolos clinicos vigentes e as clausulas estabelecidas neste Termo de

Referéncia.

Métodos de Fiscalizago & Monitoramento
A Secretaria Municipal de Salde adotard os sequintes métodos de

fiscalizag8o para garantir a gualidade dos servigos prestados:

a) Registros de Frequéncia e Assiduidade

O3 profissicnais das empresas contratadas devero registrar a frequéncia
por meio de sistema eletrdnico de ponto, folha de frequéncia manual ou outro
mecanismo estabelecido pela administragde municipal & também de controle
interno da contratada.
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A auséncia de registro de freqguéncia podera resultar na suspensdo do

A

pagamento referente ao periodo ndo comprovado.

b) Vistorias In Loco

A Secretaria Municipal de Salde podera realizar fiscalizagbes periddicas
nos locais de prestacBo dos servigos, verificando:

< Cumprimento das escalas e presenca dos profissionais; Atendimento

prestado & populago.

c) Analise de Indicadores de Desempenho
A administracdo poderd monitorar indicadores de eficiéncia e qualidade
dos servicos prestados, incluindo, Taxa de comparecimento e assiduidade dos

profissionais & a média de atendimentos por especialidade e unidade de salde.

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO

O pagamento serd efetuado mediante aprovagio do servigo prestado e
apresentag o da documentagdo comprobatoria, na forma e prazos estabelecidos
no contrato, com base nos pregos unitarios registrados na ata e nas guantidades
efetivamente executadas, observado o limite global estabelecido.

Os servicos citados foram definidos em carga POR HORA sendo pago
somente os dias em que aja comprovagBo por parte da empresa e aprove com
base em anctagBes e planilhaz feitas pela Secretaria de Sadde.

O pagamento sera efetuado a cada més da prestagSc de senvigos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, até o 15° (décimo quinto) dia
consecutivo, apos o ateste realizado pelo CONTRATAMTE por meio de ssus
fiscais.

A data do referido ateste serd 8 mesma informada na emizgsdolfinciusio do
Termeo de Recebimento Definitivo desta prestag8o de servicos. A CONTRATADA
devera emitir documento fiscal em conformidade com a legislagio tributéria, sob
pena de develugdo para que haja o acerto do faturamento.

Ma hipdtese de existéncia de emes na nota fiscal de cobranga efou outra

circungténcia gque impeca a liquidagio da despesa, o pagamento sera
RUA JOAD MEVES, 184 — CENTRO
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interrompido e ficara pendente até que a CONTRATADA adote as medidas
saneadoras, voltando a comer na sua integra apos a CONTRATADA ter
solucionado o problema, seguindo a legislagdo wvigente quanto & ordem
cronologica de pagamentos do CONTRATANTE.

7.1. Condigbes para pagamento
O pagamento sera processado apos a conclusfic e entrega dos servigos
em cada més durante a vigéncia de contrato, apos coleta de assinatura do gestor
de contrato e verificag o dos relatdrios e demais documentagdes fornecidas pela

contratada.

7.2. Documentagdo Necessaria para pagamento
Para fins de pagamento, a contratada devera apresentar:
a) Mota Fiscal de Servigos Eletrdnica (NF5-2) e demsis comprovantes
fiscais legalmente exigidos;
b) Documentagiio comprobatoria da execugdo dos servigos no periodo
faturado, conforme exigido pela contratante;
¢) Ceriddes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciaria
devidamente atualizadas, validas na data da solicitacdo do pagamento, inclusive
CHDs e demais certiddes aplicaveis;
d) Relagdo nominal dos profissionais gue efetivaments prestaram os
servigos, com indicago dos respectivos periodos, escalas e locaiz de atuagio;
&) Demais documentos exigidos pela contratante para fins de liguidagio
da despesa e verificagdo da regular execucdo contratual.
8. FORMAS E CRITERIOS DE SELE{;ED DO PRESTADOR DE SERVIGO
A selecBo do futurc contratado sera realizads mediante processo de
pregao eletrdnico, com critério de julgamento por menor preco em lote dnice, nos
termos da Lei n® 14.133/2021.

Foi realizada pesquisa de mercado com fomecedores do ramo e
realizadas cotagBes nos portais BANCO DE PRECOS e LICITACON para média
de precos base, tendo sido obtidas propostas que demonstram a viabilidade
econdmica da contratagfo.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CDHTRATAI:;EI‘.}
RLUA JOAD MEVES, 104 — CENTRO
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A estimativa de valor foi realizada com base em pesquisa de mercado com

fornecedores do ramo e cotagdes nos portais Banco de Pregos e Licitacon. O
valor global estimado para contratag8o € de RS 7.798.540,08 (SETE MILHEJES,
SETECENTOS E NOVENTA E OITCG MIL, QUINHENTOS E QUARENTA REAIS
COM OITO CENTAVOS).
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10.ADEQUAGAD ORGAMENTARIA
O dispéndic financeiro decomente da confratag@io ora pretendida
decorrera da dotagdo informada pela Secretaria Municipal de Salde na
Solicitag&o Inicial de Compra (CR's 8865, 299 e 9209), existindo previsdo
orgamentaria para suportar a despesa em ata de registro de pregos, conforme
indicage nos autes e demais documentos de instrugBo do processo
administrativa.

CTERI LR Cidreira, na data da assinatura digital.
ERIK GEMRO
SECRETARIO DE SaUDE DEPARTAMEMTO DE COMPRAS
| SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE SECRETARIA MUNICIPAL D4 FAZENDA
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ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTO

PLANILHA DE CUSTOS

1. CONTRATACAO DE PROFISSIONAIS MEDICOS Planilha de Composigéo de Custos (utilizar para cada item

do edital)
Orgamento Sintético
Descrigdo do Iltem Custo/R$ més %
1. Total de equipe e encargos
2. Total de tributos
6. Lucratividade
PREGO TOTAL MENSAL 100.00
QUANTITATIVOS
HORAS - Mé&o-de-obra Quantidade Anual de horas Valor da h TOTAL
Item 1 - CLINICO GERAL PRESTACAO DE SERVIGCO 25920 R$  148.82 | R$ 3,857.414.40
Item 2 - DERMATOLOGISTA PRESTAGAO DE SERVICO 416 R$  23411|R§ 97389.76
Item 3 - GINECOLOGISTA OBSTETRA PRESTAGCAO 1248 R$  203.48 | R§ 253,943.04
Item 4 - MEDICO (A) CIRURGIAO GERAL PRESTACAO 416 R$ 20133 | R§  83,753.28
ltem 5 - MEDICO CARDIOLOGISTA 416 R$ 213.50 | R$  88,816.00
Item 6 - MEDICO GERIATRA - HORA 416 R$ 196.44 | R$  81,719.04
Item 7 - MEDICO OFTALMOLOGISTA 416 R$  203.00 | R$  84,448.00
Item 8 - MEDICO ORTOPEDISTA / TRAUMATOLOGISTA - HORA 416 R$ 22140 |R$  92,102.40
Item 9 - MEDICO PROCTOLOGISTA 416 R$  203.66 | R§  84,722.56
Item 10 - MEDICO(A) CLINICO GERAL / SAUDE DA FAMILIA 9600 R$  141.32 | R§ 1,356,672.00
Iltem 11 - NEUROLOGISTA 416 R$  255.84 | R§ 106,429.44
Item 12 - PEDIATRA PRESTAGAO DE SERVICO. 4380 R$ 22114 [ RS 968,593.20
Item 13 - PSIQUIATRA PRESTACAO DE SERVICO 1664 R$  206.14 [ RS 343,016.96
Item 14 - ULTRASSONOGRAFISTA MEDICO 1248 R$  240.00 [ R$ 299,520.00
1. M&o-de-obra R$ 7,798,540.08
Item 1 - CLINICO GERAL PRESTAGAO DE SERVIGO
Composigdo % Hora Mensal Valor da Hora Despesa mensal
Repasse ao profissional médico
97.00% 2160 R$ 144.36 | RS 311,817.60
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ANEXO V
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° /2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 046/2025

ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O EXECUTIVO MUNICIPAL E A
EMPRESA ......

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PRECOS, que se encontra de acordo com o
disposto na Lei Federal n® 14.133/21, que conjuntamente com as condi¢des adiante estipuladas regem o
relacionamento obrigacional entre 0 Municipio de Cidreira, pessoa juridica de direito publico, com sede
na Rua Jodo Neves, 194 bairro Centro, inscrito no CNPJ N.° 90.256.686/0001-79, representado neste ato
pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. GILBERTO DA COSTA SILVA, em pleno exercicio de seu
mandato e fungdes, residente e domiciliado nesta cidade, CPF 994.297.990-53 e a(s) empresa(s) ......... ,
CNPJ N.° ........... ,com sede a ................ na cidade de .............. /...., neste ato representada pelo Sr ...... ,
CPF/RG ..... , (especificar a fun¢do na empresa) , que passa(m) a ser simplesmente denominada de
FORNECEDORA, para possivel prestacdo de servicos médicos que compde o objeto descrito na
Clausula Primeira deste instrumento:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 A presente Ata de Registro de Precos tem por objeto o registro de precos para futura e eventual
contratagio de empresa especializada na PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS, nas minimas
condigoes, especificacdes descritas no edital e seus Anexos.

CLAUSULA SEGUNDA: DA VALIDADE
2.1 O termo inicial da contrata¢do serd o da assinatura e o final ocorrera apds o prazo de 12(doze)
meses, podendo ser prorrogado conforme previsto em lei.

2.1.1 No caso de prorrogacao do prazo de vigéncia da ata de registro de precos, as quantidades
registradas poderdo ser renovadas.

CLAUSULA TERCEIRA: DO CONTRATO
3.1 Para a contratacdo dos itens registrados nessa Ata, podera ser dispensada a celebragdo de
contrato com o licitante registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos [ e II, e § 1°, da Lei
Federal n° 14.133/2021.

CLAUSULA QUARTA: DO PRECO
4.1 Os precos ofertados pelas empresas na licitagdo serdo devidamente registrados, conforme
demonstrativo abaixo:

LOTE UNICO LICITANTE VALOR
1* colocada (nome da empresa) R$
2* colocada RS
3" colocada R$

4.2 Serdo incluidos na presente ata, os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preco igual ao do
licitante vencedor na sequéncia de classificagdo da licitagdo, e posteriormente os licitantes que
mantiverem a sua proposta original, conforme art. 82, § 5°, VI da Lei Federal n® 14.133/2021.

4.3 No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em prego igual ao do
licitante vencedor, ficard assegurada a preferéncia de contratagdo de acordo com a ordem de
classificagdo, conforme dispde o art. 82, VII da Lei Federal n® 14.133/2021.
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5 CLAUSULA QUINTA: PRAZOS E CONDICOES DE PAGAMENTO, REAJUSTE
ECONOMICO-FINANCEIRO E REEQUILiBRIO

5.1 O pagamento serd processado apds a execucao dos servicos em cada més de vigéncia contratual,
mediante ateste do gestor/fiscal do contrato e verificagdo dos relatorios e demais documentos
apresentados pela contratada.

5.2 Para fins de solicitagdo de pagamento, a contratada devera apresentar:

a) Nota Fiscal de Servigos Eletronica (NFS-e) e demais comprovantes fiscais legalmente
exigidos;

b) Documenta¢do comprobatoria da execucdo dos servicos no periodo faturado, conforme
exigido pela contratante;

¢) Certiddes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciaria devidamente atualizadas, validas
na data da solicitacdo do pagamento, inclusive CNDs e demais certiddes aplicaveis;

d) Relacdo nominal dos profissionais que efetivamente prestaram os servigos, com indicagao dos
respectivos periodos, escalas e locais de atuagao;

¢) Demais documentos exigidos pela contratante para fins de liquidacao da despesa e verificagao
da regular execucdo contratual.

5.3 O pagamento sera efetuado a cada més da prestagdo de servigos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, at¢ o 15° (décimo quinto) dia consecutivo, apos o ateste realizado pelo CONTRATANTE
por meio de seus fiscais.

5.3.1 O pagamento sera efetuado mediante aprovacao do servigo prestado e apresentacdo da
documentacdo comprobatoria, na forma e prazos estabelecidos no contrato, com base nos precos
unitarios registrados na ata ¢ nas quantidades efetivamente executadas, observado o limite global
estabelecido.

5.3.2 Os servigos citados foram definidos em carga POR HORA sendo pago somente os dias
em que haja comprovagao por parte da empresa e aprove com base em anotagoes ¢ planilhas feitas pela
Secretaria de Saude.

5.3.3 A data do referido ateste sera a mesma informada na emissdo/inclusdo do Termo de
Recebimento Definitivo desta prestacao de servicos. A CONTRATADA devera emitir documento fiscal
em conformidade com a legislacdo tributaria, sob pena de devolugdo para que haja o acerto do
faturamento.

5.3.4 Na hipodtese de existéncia de erros na nota fiscal de cobranga e/ou outra circunstancia
que impeca a liquidacdo da despesa, o pagamento serd interrompido e ficard pendente até que a
CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua integra apés a CONTRATADA
ter solucionado o problema, seguindo a legislacdo vigente quanto a ordem cronoldgica de pagamentos
do CONTRATANTE.

5.4 Os pagamentos realizados pelo Municipio, posteriores aos prazos estabelecidos neste edital,
serdo acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) a0 més e correcao monetaria;

5.4.1 A corregdo monetaria se dara pelo indice IPCA;

5.5 Os precos vencedores do presente certame serdo reajustados a cada 12 (doze) meses utilizando
como indice o IPCA acumulado dos ltimos 12 meses.

5.5.1 Nao serao concedidos reajustes em prazo inferior a 12 (doze) meses.

5.6 O pedido de reequilibrio econdmico-financeiro deverd ser apresentado pela contratada,
devidamente instruido com exposi¢do fundamentada dos fatos, demonstragdo do nexo causal, memoria
de calculo e documentos comprobatorios.

5.6.1 A Administracdo poderd, sempre que entender necessario para a adequada analise do
pedido, solicitar informag¢des complementares, esclarecimentos adicionais e outros documentos que
considerar pertinentes.

5.6.2 O reequilibrio econdmico-financeiro podera ser concedido, mediante acordo entre as
partes, para restabelecer a equagdo economico-financeira inicial do contrato, nas hipdteses legalmente
cabiveis, especialmente em caso de for¢a maior, caso fortuito, fato do principe, fato da Administracao
ou fatos imprevisiveis, ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que impactem a execugdo
contratual.
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CLAUSULA SEXTA: DA EXECUCAO DOS SERVICOS MEDICOS
6.1 O prazo de inicio da prestacdo dos servigos deve ser de até 02 (dois) dias corridos apds a
celebracao do contrato administrativo ou da emissdo da ordem de servigo.

6.2 No inicio de cada més, a contratada devera fornecer ao setor administrativo da Secretaria de
Satde um relatorio das atividades exercidas e uma escala prévia mensal do més seguinte com a
indicagdo dos profissionais escalados, seguindo as indicagdes e quantitativos de cronograma enviado
pela Secretaria de Saude.
6.3 DA SOLUCAO SE ESTRUTURA DA SEGUINTE FORMA

6.3.1 Atencao de Urgéncia e Emergéncia: Garantia de médicos clinicos gerais para os plantdes
de 24 horas no Pronto Atendimento, assegurando assisténcia ininterrupta.

6.3.2 Atencao Basica: Fornecimento de médicos de Saude da Familia para atuacdo nas USFs,
fortalecendo as agdes de prevengdo e promocao da saude.

6.3.3 Atenc¢do Especializada: Disponibilizacdo de médicos em 12 especialidades distintas para
atendimento no Centro de Especialidades, visando aumentar a resolutividade local e reduzir a espera por
consultas.

6.4 DA CARGA HORARIA

6.4.1 Pronto Atendimento (Plantdo 24h - Centro Integrado de Satde Eva Dias Mello) -
Atendimento de urgéncia e emergéncia 24 horas por dia.

6.4.2 Programa de Saude da Familia (PSF/ESF) - Atendimento preventivo e acdes de promogao
da saude em unidades de satide do municipio, com carga horaria minima de 08 horas diarias.

6.4.3 Centro de Especialidades (Eva Dias de Mello) - Atendimento especializado para suporte a
diagnosticos e tratamentos especificos, sendo a carga horaria padrdo de 08 (oito) horas diarias.

6.5 DA COMPROVACAO DE VINCULO E QUALIFICACAO PROFISSIONAL

6.5.1 A contratada deverd apresentar e manter permanentemente atualizadas as informagdes
cadastrais, documentais e profissionais de cada médico vinculado a execucdo dos servicos no
Municipio.

6.5.2 A contratada devera apresentar documentagdo comprobatoria de que os profissionais
médicos que prestardo servigos no Municipio possuem inscri¢do regular no respectivo Conselho
Regional de Medicina (CRM), encontram-se quites com as anuidades e atendem a todas as exigéncias
de certificagdo, habilitagdo e especializagdo necessarias ao exercicio das respectivas fungdes.

6.5.3 A contratada deverd comprovar, em relacdo a cada profissional médico indicado para a
execugdo dos servigos, a existéncia de vinculo formal com a empresa, mediante apresentagdo de um dos
seguintes documentos:

a) Contrato Social ou Ata, quando o profissional médico for sécio da empresa;

b) Registro em Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS), nos casos de vinculo
empregaticio formal;

¢) Contrato de prestacdo de servicos, devidamente formalizado e em conformidade com a
legislacao aplicavel,

6.6  Para cada profissional médico vinculado a execugdo dos servicos, a contratada devera apresentar
os seguintes documentos:

a) Certidao de inscrigdo no CRM, com validade ativa e regular;

b) Certidio negativa de Processos junto a Comissio de Etica do CRM, emitida pelo CRM, como
data de emissao nao superior a 90 (noventa) dias;

¢) Diploma de Graduagdo de Medicina, emitido por institui¢ao reconhecida pelo MEC;

d) Certificacdo em Especialidade: Registro de Qualificagdo de Especialidade (RQE), quando

exigido para a func¢ao/especialidade;

e) Certificado ACLS (Advanced Cardiovascular Life Support) — ou equivalente, para
profissionais que executardo plantdes de Pronto Atendimento em Urgéncia e Emergéncia;

f) Comprovagao de cadastro no CNES, referente aos estabelecimentos de satde onde os
profissionais ja prestaram ou prestam servigos;

6.7 METODOS DE FISCALIZACAO E MONITORAMENTO

6.7.1 A Secretaria Municipal de Saude adotara os seguintes métodos de fiscalizagdo para
garantir a qualidade dos servigos prestados:

6.7.1.1 Registros de Frequéncia e Assiduidade:
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a)Os profissionais das empresas contratadas deverdo registrar a frequéncia por meio de sistema
eletronico de ponto, folha de frequéncia manual ou outro mecanismo estabelecido pela administracao
municipal e também de controle interno da contratada.

b) A auséncia de registro de frequéncia podera resultar na suspensao do pagamento referente ao
periodo ndo comprovado;
6.8 DAS VISTORIAS IN LOCO

6.8.1 A Secretaria Municipal de Satde podera realizar fiscalizagdes periddicas nos locais de
prestacdo dos servigos, verificando:

a)Cumprimento das escalas e presenga dos profissionais;

b)Atendimento prestado a populagao;
6.9 DA ANALISE DE INDICADORES DE DESEMPENHO

a)A administragdo poderd monitorar indicadores de eficiéncia e qualidade dos servigos
prestados, incluindo, Taxa de comparecimento e assiduidade dos profissionais e a média de
atendimentos por especialidade e unidade de saude;
6.10 DA SUBSTITUICAO DE PROFISSIONAIS

6.10.1 Comunicagdo prévia da substituicdo, em caso de necessidade de substituigdo de
profissional médico constante da escala apresentada pela contratada para atendimento ao
cronograma definido pela Secretaria Municipal de Saude, a empresa deverd comunicar formalmente
a substituicdo a Secretaria com antecedéncia minima de 72 (setenta e duas) horas, indicando o nome
do profissional substituto, que devera possuir qualificacdo técnica equivalente a do substituido.
6.11 INCLUSAO DE NOVO PROFISSIONAL

6.11.1 Na hipdtese de inclusdo de novo profissional, a contratada deverd encaminhar,
juntamente com a comunica¢do, toda a documentagdo comprobatoria de sua habilitacdo e
qualificacdo técnica, nos termos exigidos no Termo de Referéncia, para andlise e validacdo prévia
pela Administragao.
6.12 SUBSTITUICAO IMEDIATA POR DETERMINACAO DA SECRETARIA

6.12.1 A Secretaria Municipal de Saude podera exigir substituicdo imediata de qualquer
profissional que:

a) Descumpra suas obrigacdes e encargos;

b) Cometa infragdes éticas ou disciplinares;

¢) Seja alvo de reclamagdes recorrentes da populacao ou da administragao.

CLAUSULA SETIMA:DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
7.1  Dar estrutura fisica e equipamentos necessarios para a execugdo dos servigos serao
fornecidos pela Secretaria Municipal de Saude;

7.2 Definir e formalizar as escalas de trabalho, cargas hordrias e locais de atuagdo detalhados
para cada especialidade.

7.2.1 Fornecimento de cronograma mensal dos servigos previstos para o més subsequente, o
qual podera ser alterado conforme as necessidades da Administragdo, mediante aviso prévio de até
02 (dois) dias corridos.

7.3  Comunicar 8 CONTRATADA, por escrito, sobre falhas ou irregularidades verificadas na
prestacao dos servicos, para que sejam corrigidas;

7.4  Acompanhar e fiscalizar a execugdo dos servigos, por meio de gestor e fiscal designados,
anotando ocorréncias e notificando a contratada sobre irregularidades.

7.5  Efetuar o pagamento a CONTRATADA nos valores, prazos e formas estabelecidos; orientar
e fiscalizar a execu¢do do objeto contratado;

7.6  Fornecer as condigdes minimas necessarias para a prestacdo dos servigos nas Unidades de
Saude;

7.7  Exigir o cumprimento das obrigacdes assumidas pela contratada;

7.8  Formalizar os contratos especificos ou emitir ordens de servico para execucao dos servicos;
7.9  Fornecer de cronograma mensal dos servigos previstos para o meés, o qual podera ser
alterado conforme as necessidades da Administracdo, mediante aviso prévio de até 02 (dois) dias
corridos.
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CLAUSULA OITAVA:DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGACOES DA
CONTRATADA
8.1 A CONTRATADA cumpriré todas as obrigacdes constantes no Termo de Referéncia e em sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execucao do objeto e, INCLUSIVE;
8.2 Proceder a prestagao dos servigos nos prazos, locais e condi¢des fixados;
8.3 Arcar com todos os encargos previdenciarios, fiscais, comerciais, trabalhistas e tributarios
resultantes do contrato;
8.4 Manter atualizado e apresentar para cada profissional tudo que foi solicitado no Termo de
Referéncia, conforme topico voltado para qualificagdes técnicas;
8.5 Indenizar terceiros e a0 CONTRATANTE por quaisquer prejuizos ou danos decorrentes de dolo
ou culpa na execugdo contratual;
8.6 Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigacdes assumidas;
8.7 Manter todas as condi¢des de habilitacdo e qualificacdo exigidas durante toda a execugdo do
contrato;
8.8 Responder pela qualidade e demais caracteristicas do servigo prestado;
8.9 Manter os precos registrados na ata durante todo o periodo de sua vigéncia;
8.10 Quaisquer despesas com encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e acidentarios dos
profissionais serdo de responsabilidade exclusiva da contratada;
8.11 Designar um responsavel técnico e fornece relatdrios mensais de atividades e escalas prévias
para a fiscalizag¢do do contrato;
8.12  Sera de responsabilidade integral da contratada as despesas com encargos sociais, trabalhistas e
previdenciarios, bem como quaisquer despesas decorrentes de acidentes de trabalho, além de
uniformizacao e alimentag¢ao dos profissionais.
8.13 Sera responsavel por todo o processo de recrutamento, selegdo, contratacdo, alocacio,
supervisao, substituicdo e gestdo dos profissionais, garantindo o preenchimento das escalas e a
cobertura das cargas horarias demandadas pela Secretaria Municipal de Saude
8.14 Deverd assegurar que os profissionais médicos observem integralmente os protocolos de
biosseguranga, as normas sanitarias vigentes e quaisquer outras regras, diretrizes, regulamentos e
exigéncias aplicaveis ao exercicio da atividade e a prestagdo dos servigos, ainda que ndo expressamente
mencionados neste documento.
8.15 Exclusiva responsabilidade, sem qualquer 6nus adicional para a Administra¢do, o fornecimento
de alimentagdo, uniformes, transporte e demais condigdes materiais, operacionais e logisticas
indispensaveis ao fiel cumprimento do contrato.

CLAUSULA NONA: DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
9.1 Todos os encargos sociais ¢ trabalhistas resultantes da presente Ata de Registro de Pregos serdo
da inteira responsabilidade da Fornecedora sem qualquer 6nus ao Poder Executivo. Para isso, reconhece
desde ja, ser de sua inteira responsabilidade todos e quaisquer débitos trabalhistas que advenham deste
instrumento.

CLAUSULA DECIMA: DA FISCALIZACAO
10.1 Cabe(m) ao(s) servidor(es) listado(s) abaixo, proceder a fiscalizagdo rotineira dos servigos
executados, quanto a quantidade, qualidade, compatibilidade com as caracteristicas ofertadas na
proposta ¢ demais especificagdes que se fizerem necessarias, conforme previsto no art. 117, da Lei
Federal n°® 14.133/2021:
10.2 Conforme determinagdo da Secretaria, foram designados:

a) Gestor de contrato: VICTOR ILHA DA SILVA;

b) Fiscal de contrato: JANAINA LIMA MESQUITA;

¢)Suplente de contrato: MARIA ALICE DE ANDRADE FRAGA LIMA;
10.3 Os fiscais em hipotese alguma eximirdo a Fornecedora da responsabilidade exclusiva pelos
danos que causar a terceiros, seja por ato de dirigentes, proposto ou empregado seu;
10.4 Os fiscais estdo investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou servigo
que ndo satisfaga as especificagoes estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horarios
preestabelecidos, conforme dispde o art. 140, § 1° da Lei Federal n® 14.133/2021.
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10.5 As irregularidades constatadas deverdo ser comunicadas ao Secretario da pasta, no prazo
maximo de 05 dias, sem prejuizo de o proprio fiscal notificar o registrado para adotar as providéncias
necessarias para correcao ou, quando for o caso, recomendar ao Secretario a instauragdo de processo
para a aplicacdo das penalidades cabiveis.

10.6 O Orgdo Gerenciador promovera ampla pesquisa no mercado em periodicidade de 12 (doze)
meses, de forma a comprovar que os pregos registrados permanecem compativeis com os nele
praticados, condi¢do indispensavel para a solicitagdo da aquisi¢do, em observancia ao previsto no art.
82, § 5° 1V da Lei n°® 14.133/2021.

10.7 O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
clausulas  avancadas e as normas da Lei n° 14.133/2021; cada  parte
respondera pelas consequéncias de sua inexecugao total ou parcial.

10.8 Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensio do contrato, o
cronograma de execucao sera prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstdncias mediante simples apostila.

10.9 As comunicagdes entre o Municipio e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de (correio
eletronico) / (mensagem eletronica) para tal fim.

10.10 Por determinacdo do gestor, poderd ocorrer, durante a vigéncia do contrato, a
convocacdo de  representante da  empresa para adogcdo de  providéncias  que
devam ser cumpridas de imediato.

10.11 A fiscalizagdo ocorrera de forma continua, garantindo que
médicos sejam prestados de acordo com as normas do Sistema Unico de Saude
(SUS), os protocolos clinicos vigentes e as clausulas estabelecidas neste Termo de
Referéncia e no edital.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS
11.1  Sera responsabilizado administrativamente, conforme art.155 da Lei Federal n°® 14.133/2021, o
licitante que, com dolo ou culpa:

a) Dar causa a inexecug¢ao parcial do contrato;

b) Dar causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo, ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

¢) Dar causa a inexecugdo total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentacao exigida para o certame;

¢) Nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;

f) Nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentacdo exigida para a contratagdo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execug¢do ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo
justificado;

h) Apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar declaracao
falsa durante a licitacdo ou a execu¢do do contrato;

i) Fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execugdo do contrato;

j) Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacao;

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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11.2  Com fulcro no art. 156 e seguintes da Lei Federal n® 14.133/2021, a Administragao podera, apos
regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatérios as
seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

a) Adverténcia;

b) Multa de no minimo 0,5% (cinco décimos por cento) e maximo de 30% (trinta por cento) do
valor do objeto licitado ou contratado;

¢) Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administracdo Publica direta e indireta do
orgao licitante, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos;

d) Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar no ambito da Administragdo Publica
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis)
anos.

11.3  Na aplicagdo das sancdes serdo considerados:

a) A natureza e a gravidade da infragdo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

¢) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administragdo Publica;

e) A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientacdes dos orgaos de controle.
11.4  As sang0es previstas nas alineas “a”, “c” e “d” do item 11.2. da presente Ata Registro de Preco
poderdo ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alinea “b” do mesmo item.
11.5 A aplicacdo de multa de mora ndo impedira que a Administracdo a converta em compensatoria e
promova a extingdo unilateral do contrato com a aplicacdo cumulada de outras sangdes, conforme
previsto no item 11.2 da presente Ata Registro de Prego.
11.6 Se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administracdo ao contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.
11.7 A aplicacdo das sangdes previstas no item 11.2. da presente Ata Registro de Preco ndo exclui,
em hipotese alguma, a obrigacdo de reparagado integral do dano causado a Administragao Publica.
11.8 Na aplicacdo da sangdo prevista no item 11.2, alinea “b”, da presente Ata, sera facultada a defesa
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimacao.
11.9  Para aplicacdo das sangdes previstas nas alineas “c” e “d” do item 11.2 da presente Ata Registro
de Preco o licitante ou o contratado sera intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da
data de intimagao, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.10 Na hipotese de deferimento de pedido de producdo de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensaveis pela comissdo, o licitante ou o contratado poderd apresentar alegacdes finais no
prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data da intimacao.
11.11 Serdo indeferidas pela comissao, mediante decisdo fundamentada, provas ilicitas, impertinentes,
desnecessarias, protelatorias ou intempestivas.
11.12 A personalidade juridica podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos nesta Lei ou para provocar
confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas a pessoa juridica serdo
estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administra¢do, a pessoa juridica sucessora
ou a empresa do mesmo ramo com relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
analise juridica prévia.
11.13 E admitida a reabilitagio do licitante ou contratado perante a propria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) Reparacdo integral do dano causado a Administragao Publica;

b) Pagamento da multa;

¢) Transcurso do prazo minimo de 1 (um) ano da aplicacio da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (trés) anos da aplicacdo da penalidade, no caso de declaragdo
de inidoneidade;
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d) Cumprimento das condi¢des de reabilitagao definidas no ato punitivo;

e) Analise juridica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo.
11.14 A sangdo pelas infragdes previstas nas alineas “h” e “I” do item 11.1 da presente Ata Registro de
Preco exigird, como condicdo de reabilitagdo do licitante ou contratado, a implantagdo ou
aperfeicoamento de programa de integridade pelo responsavel.
11.15 E admitida a reabilitagdo do licitante ou contratado perante a propria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente;

a) Reparacdo integral do dano causado a Administragdo Publica; pagamento da multa;

b) Transcurso do prazo minimo de 1 (um) ano da aplicagdo da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (trés) anos da aplicagdo da penalidade, no caso de declaracao
de inidoneidade;

¢) Cumprimento das condi¢des de reabilitacdo definidas no ato punitivo;

d) Andlise juridica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo.

661”

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DA EXTINCAO DO CONTRATO
12.1 A extingdo do contrato observara o disposto no art. 138 da Lei Federal n°® 14.133/2021.
12.2 Determinada por ato unilateral e escrito da Administracdo, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua propria conduta;
12.3 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliacdo, por mediagdo ou por comité de
resolucao de disputas, desde que haja interesse da Administracao;
12.4 Determinada por decisdo arbitral, em decorréncia de cldusula compromissdria ou
compromisso arbitral, ou por decisdo judicial.
12.5 § 1° A extingdo determinada por ato unilateral da Administracdo e a extingdo consensual
deverao ser precedidas de autorizagdo escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas
a termo no respectivo processo.
12.6 § 2° Quando a extingao decorrer de culpa exclusiva da Administracdo, o contratado sera
ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e teré direito a:
12.7 Devolugdo da garantia;
12.8 Pagamentos devidos pela execucdo do contrato até a data de extingao;
12.9 Pagamento do custo da desmobilizagao.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORCA
MAIOR
13.1 Serdo considerados casos fortuitos ou de for¢a maior, para efeito de cancelamento da Ata de
Registro de Precos ou de nao aplicagdo de sangdes, os inadimplementos decorrentes das situagdes a
seguir:

a) Greve geral;

b) Calamidade publica;

¢) Interrup¢do dos meios de transporte;

d) Condi¢des meteoroldgicas excepcionalmente prejudiciais; e

e) Outros casos que se enquadrem no paragrafo unico do art. 393, do Cédigo Civil Brasileiro
(Lei n® 10.406/2002).
13.2  Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.
13.3 Sempre que ocorrerem as situagdes elencadas, o fato deverd ser comunicado ao OP, em até
24 horas apos a ocorréncia. Caso nao seja cumprido este prazo, o inicio da ocorréncia sera
considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitacao de enquadramento da ocorréncia
como caso fortuito ou de for¢a maior.




Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Cidreira
Secretaria de Administracio

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DOS PRIVILEGIOS DO MUNICIPIO

14.1 A Contratada reconhece que o Contratante compareceu neste negdcio como agente de interesse
publico, motivo pelo qual admite que quaisquer dividas na interposi¢ao deste Contrato sejam dirimidas
em favor do Municipio.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DAS CONDICOES DE HABILITACAO
15.1 A Contratada ¢ obrigada a manter durante toda a execucdo do Contrato, em compatibilidade com
as obrigacdes por ela assumidas, todas as condi¢des de habilitagdo e qualificagdo exigidas no Processo
Licitatorio que deu origem a este Contrato.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos no presente instrumento serdo resolvidos de conformidade com a Lei Federal
n°® 14.133/21 e alteragdes posteriores.

CLAUSULA DECIMA SETIMA: DO FORO
17.1  As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Tramandai, para a composi¢ao de qualquer
lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.
17.2  E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) vias
de igual teor e forma na presenca das testemunhas signatarias.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: DISPOSICOES GERAIS

18.1 A presente Ata de Registro de Pregos somente terd eficacia apos a publicacdo do respectivo
extrato junto ao meio oficial do municipio.

18.2 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Pregos, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos,
o edital de Pregdo Eletronico Registro de Precos registrado em epigrafe, e a proposta da detentora da
Ata naquilo que ndo contrariar as presentes disposigdes.

18.3  Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, e por estarem acordados e
compromissados, assinam o presente instrumento, o Excelentissimo Senhor Prefeito do Municipio de
Cidreira, e o representante legal, ja qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata.

Cidreira, .......... [« [ 2026.

GILBERTO DA COSTA SILVA
Prefeito Municipal

CONTRATADA




	REEDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº038/2025
	SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
	PROCESSO LICITATÓRIO IDOC 046/2025
	1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação para a possível prestação dos seguintes serviços, cujas descrições e condições de entrega estão detalhadas neste edital e seus anexos:
	a) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
	b) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
	c) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
	d) Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e
	e) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio;
	3.1 As propostas iniciais e planilha de custo deverão ser enviadas e anexadas exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o item 4 deste Edital, e podendo ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.
	3.2 Quanto à documentação, será solicitada pelo Pregoeiro após o aceite da Proposta Final, observando o item 5 deste Edital.
	3.3 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:
	a) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
	b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
	c) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.
	d) Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República.
	3.4 Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas.

	4 PROPOSTA
	4.1 O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
	4.2 Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a descrição dos serviços ofertados, indicação dos valores unitários e totais por item e do valor total do lote, já incluídos todos os custos diretos e indiretos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, administrativos, operacionais e demais despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações assumidas.
	4.4 Serão aceitos, nos valores unitários, 02 (duas) casas decimais.
	4.5 A proposta inicial e a proposta final readequada deverão ser acompanhadas da respectiva planilha de custos .

	5 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	5.1 Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital.
	5.2 DECLARAÇÕES
	5.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA
	5.4 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
	5.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	5.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

	6 VEDAÇÕES
	6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:
	6.2 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;
	6.3 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

	7 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
	7.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.
	7.2 O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme itens 2.3 deste Edital.
	7.3 A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
	7.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet, através do sítio eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br.

	8 CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	8.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
	8.2 Serão desclassificadas as propostas que:
	a) Contiverem vícios insanáveis;
	b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
	c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação após a fase de lances;
	d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável;
	8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
	8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
	8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
	8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
	8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

	a) O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro;
	b) O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema;
	c) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro;
	d) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1% do menor lance do item naquele momento, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta;
	8.8 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.
	8.9 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
	8.10 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
	8.11 O valor da proposta será reajustado pelo(s) índice(s) do IPCA a cada 12 meses.

	9 MODO DE DISPUTA
	9.1 Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes nos itens 7 e 8.
	9.2 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
	9.3 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
	9.4 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
	9.5 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%.
	9.6 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
	9.7 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no mesmo endereço eletrônico que ocorreu a sessão.

	10 CRITÉRIOS DE DESEMPATE
	10.1 Serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem.
	10.2 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
	11.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
	11.2 A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.4 deste Edital.
	11.3 Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da Administração.
	11.4 Não serão aceitos valores acima do valor de referência, tanto no total do lote quanto nos itens que compõem o lote.
	11.5 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
	12.1 Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.
	12.2 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
	12.3 As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.
	12.4 Na hipótese de a proposta do licitante classificado em primeiro lugar não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. Nessa hipótese, classificada a proposta, será concedido o prazo previsto no item 3.4 para o envio da documentação de habilitação.
	12.5 A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento do Poder Público.
	12.6 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.
	13.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
	13.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
	13.6 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	15.1 O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
	15.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
	15.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
	15.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
	15.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
	a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
	b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição;
	15.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
	17.1 O pagamento será processado após a execução dos serviços em cada mês de vigência contratual, mediante ateste do gestor/fiscal do contrato e verificação dos relatórios e demais documentos apresentados pela contratada.
	17.2 Para fins de solicitação de pagamento, a contratada deverá apresentar:
	a) Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) e demais comprovantes fiscais legalmente exigidos;
	b) Documentação comprobatória da execução dos serviços no período faturado, conforme exigido pela contratante;
	c) Certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária devidamente atualizadas, válidas na data da solicitação do pagamento, inclusive CNDs e demais certidões aplicáveis;
	d) Relação nominal dos profissionais que efetivamente prestaram os serviços, com indicação dos respectivos períodos, escalas e locais de atuação;
	e) Demais documentos exigidos pela contratante para fins de liquidação da despesa e verificação da regular execução contratual.
	17.3 O pagamento será efetuado a cada mês da prestação de serviços, acompanhado da respectiva nota fiscal, até o 15º (décimo quinto) dia consecutivo, após o ateste realizado pelo CONTRATANTE por meio de seus fiscais.
	17.3.1 O pagamento será efetuado mediante aprovação do serviço prestado e apresentação da documentação comprobatória, na forma e prazos estabelecidos no contrato, com base nos preços unitários registrados na ata e nas quantidades efetivamente executadas, observado o limite global estabelecido.
	17.3.2 Os serviços citados foram definidos em carga POR HORA sendo pago somente os dias em que haja comprovação por parte da empresa e aprove com base em anotações e planilhas feitas pela Secretaria de Saúde.
	17.3.3 A data do referido ateste será a mesma informada na emissão/inclusão do Termo de Recebimento Definitivo desta prestação de serviços. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.
	17.3.4 Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE.
	17.4 Os pagamentos realizados pelo Município, posteriores aos prazos estabelecidos neste edital, serão acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária;
	17.4.1 A correção monetária se dará pelo índice IPCA;
	17.5 Os preços vencedores do presente certame serão reajustados a cada 12 (doze) meses utilizando como índice o IPCA acumulado dos últimos 12 meses.
	17.5.1 Não serão concedidos reajustes em prazo inferior a 12 (doze) meses.
	17.6 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser apresentado pela contratada, devidamente instruído com exposição fundamentada dos fatos, demonstração do nexo causal, memória de cálculo e documentos comprobatórios.
	17.6.1 A Administração poderá, sempre que entender necessário para a adequada análise do pedido, solicitar informações complementares, esclarecimentos adicionais e outros documentos que considerar pertinentes.
	17.6.2 O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser concedido, mediante acordo entre as partes, para restabelecer a equação econômico-financeira inicial do contrato, nas hipóteses legalmente cabíveis, especialmente em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe, fato da Administração ou fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que impactem a execução contratual.

	21 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	21.1 Será responsabilizado administrativamente, conforme art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante que, com dolo ou culpa:
	a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
	b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	c) Dar causa à inexecução total do contrato;
	d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
	e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
	f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
	h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
	i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
	l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
	21.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
	21.4 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
	21.5 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 21.1 do presente Edital.
	21.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
	21.7 A aplicação das sanções previstas no item 21.1 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
	21.8 Na aplicação da sanção prevista no item 21.1, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	21.9 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 21.1 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
	21.10 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
	21.11 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
	21.12 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
	21.13 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
	21.14 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 21.1 do presente edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

	22 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
	22.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: licitacoescidreira@yahoo.com.br
	22.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no Portal da Transparência no seguinte sítio eletrônico da Administração: www.cidreira.rs.gov.br.

	23 DISPOSIÇÕES GERAIS
	23.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei n 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato.
	23.2 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
	23.3 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.
	23.4 Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no edital.
	23.5 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.
	23.6 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.
	23.7 Integram o presente Edital os seguintes anexos:
	23.8 Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Tramandaí/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
	23.9 Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 13h30m às 17h, na Prefeitura Municipal de Cidreira, Secretaria Municipal de Administração - Setor de Licitações, à Rua João Neves, 194, em Cidreira ou pelo endereço eletrônico licitacoescidreira@yahoo.com.br
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CIDREIRA, EM 16 DE ABRIL DE 2026.

	ANEXO I
	MODELOS DE DECLARAÇÕES
	CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL

	MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
	A empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXX, estabelecida na rua: XXXXX, n° XXX, Bairro XXXXX, Município de XXXXX, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) XXXXX, DECLARA, para todos os fins e efeitos da lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:
	a) Atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei e, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua HABILITAÇÃO, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
	b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
	c) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
	atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas;
	d) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação/ contratação;
	e) Não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal n° 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da CF/88;
	f) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, dos Municípios da Federação, ou punida com suspensão ou impedido do direito de licitar e contratar com o Município;
	g) Não possui em seu quadro de funcionários ou societário, com poder de gestão, decisão ou responsabilidade técnica, servidor público do Executivo ou do Legislativo Municipal de Cidreira/RS, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;
	h) Não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.
	i) Declaração de enquadramento como beneficiária da lei complementar nº 123 de 2006 ou certidão da jucergs.
	Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
	Cidade, XX de XXXXX de 202X.
	ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL
	ANEXO II
	MODELO APRESENTAÇÃO DE DADOS E PROPOSTA FINANCEIRA E PLANILHA DE CUSTOS
	MODELO DE APRESENTAÇÃO PROPOSTA FINANCEIRA

	ANEXO III
	ANEXO V
	MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2026
	PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 046/2025

	CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
	1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, nas mínimas condições, especificações descritas no edital e seus Anexos.

	CLÁUSULA SEGUNDA: DA VALIDADE
	2.1 O termo inicial da contratação será o da assinatura e o final ocorrerá após o prazo de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado conforme previsto em lei.
	2.1.1 No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades registradas poderão ser renovadas.
	5.1 O pagamento será processado após a execução dos serviços em cada mês de vigência contratual, mediante ateste do gestor/fiscal do contrato e verificação dos relatórios e demais documentos apresentados pela contratada.
	5.2 Para fins de solicitação de pagamento, a contratada deverá apresentar:
	a) Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) e demais comprovantes fiscais legalmente exigidos;
	b) Documentação comprobatória da execução dos serviços no período faturado, conforme exigido pela contratante;
	c) Certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária devidamente atualizadas, válidas na data da solicitação do pagamento, inclusive CNDs e demais certidões aplicáveis;
	d) Relação nominal dos profissionais que efetivamente prestaram os serviços, com indicação dos respectivos períodos, escalas e locais de atuação;
	e) Demais documentos exigidos pela contratante para fins de liquidação da despesa e verificação da regular execução contratual.
	5.3 O pagamento será efetuado a cada mês da prestação de serviços, acompanhado da respectiva nota fiscal, até o 15º (décimo quinto) dia consecutivo, após o ateste realizado pelo CONTRATANTE por meio de seus fiscais.
	5.3.1 O pagamento será efetuado mediante aprovação do serviço prestado e apresentação da documentação comprobatória, na forma e prazos estabelecidos no contrato, com base nos preços unitários registrados na ata e nas quantidades efetivamente executadas, observado o limite global estabelecido.
	5.3.2 Os serviços citados foram definidos em carga POR HORA sendo pago somente os dias em que haja comprovação por parte da empresa e aprove com base em anotações e planilhas feitas pela Secretaria de Saúde.
	5.3.3 A data do referido ateste será a mesma informada na emissão/inclusão do Termo de Recebimento Definitivo desta prestação de serviços. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.
	5.3.4 Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE.
	5.4 Os pagamentos realizados pelo Município, posteriores aos prazos estabelecidos neste edital, serão acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária;
	5.4.1 A correção monetária se dará pelo índice IPCA;
	5.5 Os preços vencedores do presente certame serão reajustados a cada 12 (doze) meses utilizando como índice o IPCA acumulado dos últimos 12 meses.
	5.5.1 Não serão concedidos reajustes em prazo inferior a 12 (doze) meses.
	5.6 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser apresentado pela contratada, devidamente instruído com exposição fundamentada dos fatos, demonstração do nexo causal, memória de cálculo e documentos comprobatórios.
	5.6.1 A Administração poderá, sempre que entender necessário para a adequada análise do pedido, solicitar informações complementares, esclarecimentos adicionais e outros documentos que considerar pertinentes.
	5.6.2 O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser concedido, mediante acordo entre as partes, para restabelecer a equação econômico-financeira inicial do contrato, nas hipóteses legalmente cabíveis, especialmente em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe, fato da Administração ou fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que impactem a execução contratual.

	CLÁUSULA DÉCIMA: DA FISCALIZAÇÃO
	10.1 Cabe(m) ao(s) servidor(es) listado(s) abaixo, proceder à fiscalização rotineira dos serviços executados, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021:
	10.2 Conforme determinação da Secretaria, foram designados:
	a) Gestor de contrato: VICTOR ILHA DA SILVA;
	b) Fiscal de contrato: JANAINA LIMA MESQUITA;
	c)Suplente de contrato: MARIA ALICE DE ANDRADE FRAGA LIMA;
	10.3 Os fiscais em hipótese alguma eximirão a Fornecedora da responsabilidade exclusiva pelos danos que causar a terceiros, seja por ato de dirigentes, proposto ou empregado seu;
	10.4 Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.
	10.5 As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo máximo de 05 dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis.
	10.6 O Órgão Gerenciador promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade de 12 (doze) meses, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no art. 82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021.

	11.2 Com fulcro no art. 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
	a) Advertência;
	b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
	c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
	d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
	11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
	a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
	b) As peculiaridades do caso concreto;
	c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
	e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	11.4 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. da presente Ata Registro de Preço poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
	11.5 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 11.2 da presente Ata Registro de Preço.
	11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
	11.7 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. da presente Ata Registro de Preço não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
	11.8 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, da presente Ata, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	11.9 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 da presente Ata Registro de Preço o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
	11.10 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
	11.11 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
	11.12 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
	11.13 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
	a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
	b) Pagamento da multa;
	c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
	d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
	e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
	11.14 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 11.1 da presente Ata Registro de Preço exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
	11.15 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente;
	a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; pagamento da multa;
	b) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
	c) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
	d) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
	12.1 A extinção do contrato observará o disposto no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	12.2 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
	12.3 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
	12.4 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
	12.5 § 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
	12.6 § 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
	12.7 Devolução da garantia;
	12.8 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
	12.9 Pagamento do custo da desmobilização.
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
	13.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:
	a) Greve geral;
	b) Calamidade pública;
	c) Interrupção dos meios de transporte;
	d) Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
	e) Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).
	13.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.
	13.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS PRIVILÉGIOS DO MUNICÍPIO
	14.1 A Contratada reconhece que o Contratante compareceu neste negócio como agente de interesse público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na interposição deste Contrato sejam dirimidas em favor do Município.

	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
	15.1 A Contratada é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório que deu origem a este Contrato.

	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CASOS OMISSOS
	16.1 Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.

	CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: DO FORO
	17.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Tramandaí, para a composição de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.
	17.2 E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias.

	CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: DISPOSIÇÕES GERAIS
	18.1 A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato junto ao meio oficial do município.
	18.2 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital de Pregão Eletrônico Registro de Preços registrado em epigrafe, e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.


